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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 70/2021

Menção de Mérito Excepcional

A chefe da Divisão de Apoio Técnico das Ciências Forenses 

da Polícia Judiciária, Pun Wai Yeng, faz parte da PJ há mais de 

23 anos, ao longo destes anos, tem trabalhado com diligência, 

elevado sentido de responsabilidade e mostrando ser muito 

exigente consigo própria. Ela vem ajudando, com base nos sóli-

dos conhecimentos profissionais e em nome do melhoramento 

contínuo, a promover de forma rigorosa e científica a política 

de «melhoria do trabalho policial com recurso à tecnologia», 

bem como lidera uma equipa profissional para oferecer apoio 

técnico no trabalho das ciências forenses, dando assim um 

contributo para garantir a estabilidade e eficiência do trabalho 

de peritagem das ciências forenses efectuado pela Polícia Judi-

ciária e apoiar a inovação e o progresso contínuo nas técnicas 

laboratoriais.

Com o desenvolvimento contínuo do trabalho de peritagem 

das ciências forense em direcção à especialização e diversifi-

cação, é necessário aumentar de forma contínua a exigência 

na gestão dos equipamentos especializados e materiais labora-

toriais. Nos últimos anos, Pun Wai Yeng liderou a sua equipa 

para fazer todos os esforços na promoção da gestão infor-

matizada, na criação e optimização de várias bases de dados 

específicas, o que contribuiu para o melhor aproveitamento 

dos recursos e o aumento da eficiência da gestão de materiais. 

Além disso, tem estado empenhada na criação de um sistema 

moderno de gestão da segurança do laboratório, no melhora-

mento do regime de gestão da segurança de produtos químicos, 

melhorando as capacidades dos funcionários relativamente 

à prevenção e resposta a incidentes causados pelos produtos 

químicos. Pun Wai Yeng tem vindo a desempenhar da melhor 

forma as suas funções, dando um grande apoio na peritagem 

e investigação criminal e um importante contributo para a im-

plementação da política de «melhoria do trabalho policial com 

recurso à tecnologia». 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º 

da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e sob proposta 

do director da Polícia Judiciária, atribuo à chefe da Divisão de 

Apoio Técnico de Ciências Forenses da Polícia Judiciária, Pun 

Wai Yeng, a Menção de Mérito Excepcional para servir de 

estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 71/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Chang Chi Fai, em exer-

cício de funções na Polícia Judiciária desde 2006, desempenha 

actualmente funções de chefe da Divisão de Apoio Operacio-

nal de Segurança do Estado do Departamento de Segurança.
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Chang Chi Fai tem trabalhado com diligência, entusiasmo, 

prudência, rigor, modéstia e abnegação, tendo uma visão con-

juntural e uma observação perspicaz na identificação dos riscos, 

dando importância à colaboração e à complementaridade, 

dando apoio, com entusiasmo, aos novos colegas, conseguindo 

manter a coesão e o brio profissional da sua subunidade, e lide-

rando a sua equipa a ultrapassar as dificuldades. O seu desem-

penho do trabalho tem sido reconhecido.

Ao longo do ano passado, Chang Chi Fai participou em 

várias investigações e tarefas de apoio, tendo tido um desem-

penho excelente. Tem melhorado o seu trabalho, aproveitando 

plenamente as suas capacidades profissionais e a rica expe-

riência para liderar a equipa a intensificar as técnicas de inves-

tigação, o que contribuiu para o aumento do nível do trabalho 

no âmbito da recolha de informações e apoio operacional, de 

forma a auxiliar a PJ na prevenção e eliminação de eventuais 

riscos para a segurança. Durante o combate à epidemia, o in-

vestigador e a sua equipa participaram no trabalho de preven-

ção e controle em colaboração com as autoridades competentes 

na localização dos indivíduos de alto risco, isto deu um grande 

contributo para limitar os riscos de propagação e garantir a es-

tabilidade social e a segurança da população.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º 

da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e sob proposta 

do director da Polícia Judiciária, atribuo ao investigador crimi-

nal principal, Chang Chi Fai, a Menção de Mérito Excepcional, 

para servir de estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 72/2021

Menção de Mérito Excepcional

A técnica superior assessora, Lam Chi Ieng, em exercício de 

funções na Polícia Judiciária desde 2011, encontra-se actual-

mente destacada, como chefia funcional na Secção de Estudos 

Estratégicos e Apoio Técnico da Divisão de Investigação de 

Crimes de Branqueamento de Capitais.

Lam Chi Ieng demonstrou dedicação no exercício das suas 

funções, sendo uma pessoa prudente e pragmática, com exce-

lente capacidade de planeamento, consciência para a conjun-

tura global e visão de futuro. Dá grande importância ao traba-

lho em equipa, esforçando-se no seu auto-aperfeiçoamento e 

exercendo muitas vezes importantes funções designadas pelo 

superior hierárquico. A sua eficiência no trabalho granjeou-lhe 

elogios de superiores e colegas. 

Nos últimos anos, Lam Chi Ieng tem dado apoio técnico 

aos investigadores sobre análise de dados financeiros. Com 

a sua perspicaz capacidade de observação e uma sólida base 

de conhecimento profissional, conseguiu conjugar e descobrir 

ligações complexas e dissimuladas entre transacções finan-

ceiras, proporcionando a orientação-chave e fundamentação 

para a investigação. Quanto à prevenção do branqueamento de 

capitais, Lam Chi Ieng tem participado no grupo de trabalho 

inter-serviços contra lavagem de dinheiro e financiamento ao 

terrorismo, onde mostrou uma excelente capacidade de análise 
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cuidadosa e de planeamento com visão de futuro, nomeada-

mente no trabalho de promoção da avaliação holística do risco 

em Macau em relação ao branqueamento de capitais e finan-

ciamento ao terrorismo, e para além disso, no acompanha-

mento das avaliações feitas pelas instituições internacionais 

sobre o respectivo trabalho efectuado pela RAEM, envidando 

esforços para a Polícia Judiciária conseguir atingir os padrões 

internacionais na luta ao branqueamento de capitais. Lam Chi 

Ieng participou ainda no trabalho de elaboração das medidas 

de combate ao branqueamento de capitais, dando as suas opi-

niões e fazendo propostas na área da execução da lei e da in-

formação, contribuindo assim para uma significativa ajuda na 

manutenção da ordem do sistema financeiro de Macau.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º 

da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e sob proposta 

do director da Polícia Judiciária, atribuo à técnica superior as-

sessora, Lam Chi Ieng, a Menção de Mérito Excepcional, para 

servir de estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 73/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Lou Chan Fai, em exercício 

de funções na Polícia Judiciária desde 2006, encontra-se 

actualmente destacado, como chefia funcional no Departamento 

de Informações e Apoio e acumula as funções de porta-voz.

Lou Chan Fai tem revelado, no exercício das suas funções, 

uma atitude prudente e responsável, possui grandes capaci-

dades na técnica de investigação, uma grande aptidão para a 

coordenação e um forte espírito de equipa e está sempre dis-

posto a ajudar os seus colegas de trabalho. Além disso, tem-se 

destacado pelo seu empenho no aumento do nível de eficiência 

e de eficácia da subunidade e pela sua dedicação na liderança 

da sua equipa para concretizar as tarefas atribuídas. 

Ao longo do ano transacto, Lou Chan Fai participou na 

investigação de vários casos complexos e desempenhou as suas 

funções com zelo. Liderou e desenvolveu o empenho total da 

sua equipa na recolha de informações criminais, analisando 

com persistência e máxima diligência cada caso, fornecendo 

informações relevantes e de grande qualidade, bem como 

deu um rápido apoio operacional às diversas subunidades 

de investigação, o que contribuiu fundamentalmente para a 

investigação e resolução de vários casos. Lou Chan Fai tem 

exercido também funções de porta-voz, divulgando, de forma 

precisa e oportuna, aos media e ao público, informações sobre 

o trabalho policial, promovendo o fortalecimento dos laços 

entre a polícia e os media, a transparência das acções policiais, 

e dando um grande contributo para a salvaguarda da seguran-

ça da sociedade, da vida e do património da população.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) do n.º 2 

do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 

e sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao 

investigador criminal principal, Lou Chan Fai, a Menção de 
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Mérito Excepcional e autorizo a sua progressão directa para a 

categoria de investigador criminal principal, 4.º escalão, para 

servir de estímulo.

26 de Junho de 2021.               

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 74/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Ng Kin Wang, em exercí-

cio de funções na Polícia Judiciária desde 2011, encontra-se ac-

tualmente ao serviço como chefia funcional no Departamento 

de Informações e Apoio.

Ng Kin Wang trabalha com profissionalismo, seriedade e 

prudência, possuindo distinta capacidade de análise global e 

boa ética profissional, tendo os resultados do seu trabalho sido 

reconhecidos e elogiados pelos superiores.

Ao longo do ano transacto, Ng Kin Wang liderou a sua 

equipa para participar nas averiguações técnicas dos casos de 

levantamento transfronteiriço e ilegal de dinheiro com uso de 

cartões e burlas telefónicas, conseguindo, com a paciência ex-

traordinária e a observação perspicaz, obter pistas críticas em 

abundantes informações, dando um forte apoio às subunida-

des de investigação e contribuindo para a resolução dos casos. 

Nos anos mais recentes, os crimes são praticados de forma 

mais diversificada e com meios mais sofisticados, pelo que a 

investigação se torna mais difícil em comparação com o passa-

do. Apesar disso, Ng Kin Wang, sem medo das dificuldades e 

desafios, tem melhorado constantemente a sua capacidade téc-

nica de averiguação e tem formulado também proactivamente 

sugestões que visam aperfeiçoar as técnicas usadas no trabalho 

do seu departamento, o que dá contributos efectivos para o au-

mento da eficácia na execução da lei.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) 

do n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 

n.º 14/2020, e sob proposta do director da Polícia Judiciária, 

atribuo ao investigador criminal principal, Ng Kin Wang, a 

Menção de Mérito Excepcional e autorizo a sua progressão 

directa para a categoria de investigador criminal principal, 2.º 

escalão, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2021.               

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 75/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Lau Weng Kun, em exer-

cício de funções na Polícia Judiciária desde 2001, encontra-se 

actualmente destacado, como chefe de uma equipa de investi-

gação do Departamento de Informações e Apoio.
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No exercício das suas funções, Lau Weng Kun tem revelado 

empenho e seriedade, liderando a sua equipa com espírito de 

responsabilidade e abnegação, cumprindo com eficácia as ta-

refas distribuídas pelos seus superiores sem se importar com 

perdas ou ganhos pessoais. Revelou uma atitude disciplinada, 

dando o exemplo com a sua própria conduta, pelo que o seu 

desempenho no trabalho de execução da lei lhe granjeou reco-

nhecimento.

Ao longo do ano transacto, Lau Weng Kun teve um desem-

penho excepcional no desmantelamento de vários casos de 

droga por encomenda, plantação de marijuana em recinto fe-

chado e rede de auxílio à imigração ilegal. Sobressaem dois ca-

sos, entre os vários investigados com empenho total pela equi-

pa sob sua liderança, e nos quais a cocaína líquida foi enviada 

por encomenda mediante método muito dissimulado, onde a 

droga era disfarçada como se fosse vinho tinto. Lau Weng Kun 

efectuou o trabalho de recolha de informações durante vários 

dias, sem interrupção, tendo efectuado uma análise minuciosa 

de todas as pistas, demonstrando uma excelente capacidade de 

planeamento e de coordenação durante a operação resultando, 

no final, na detenção dos criminosos e na apreensão de cocaí-

na líquida num valor total de 25 milhões, demonstrou assim a 

determinação e capacidade da equipa policial no combate aos 

crimes de estupefacientes, contribuindo e servindo como refe-

rência na investigação deste tipo de casos.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º  

da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e sob proposta 

do director da Polícia Judiciária, atribuo ao investigador crimi-

nal principal, Lau Weng Kun, a Menção de Mérito Excepcio-

nal, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2021.                              

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 76/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Ho Wai Lok, em exercício 

de funções na Polícia Judiciária desde 2006, encontra-se 

actualmente destacado, como chefe de uma equipa da Secção 

de Investigação do Tráfico de Pessoas da Divisão de Investiga-

ção e Combate ao Banditismo.

No seu trabalho diário, Ho Wai Lok tem revelado seriedade 

e prudência, sendo cauteloso na investigação e mostrou que 

nunca recua perante casos difíceis, tem aplicado o espírito de 

defesa da lei em prol da população. Tem trabalhado em estreita 

colaboração com os seus colegas estando sempre disposto a 

ajudar os novos chegados, serve de exemplo para todos, pelo 

que o seu desempenho no trabalho granjeou-lhe o reconheci-

mento dos seus superiores.

Ao longo do último ano, Ho Wai Lok liderou os elementos 

da sua equipa a investigarem vários casos com total empenho e, 

no decurso da investigação de um caso de uma pessoa desapa-

recida, a equipa deu o seu melhor no rastreamento, permitindo 

assim um rápido esclarecimento acerca dos motivos da falta de 

notícias e o descobrimento do paradeiro da pessoa procurada. 

Esta foi encontrada em estado de coma por excesso de medi-
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camentos tendo sido logo levada para o hospital de modo a que 

lhe foi salva a vida. Por esta razão, a família dessa pessoa 

enviou uma carta de elogios. Para além disso, na investigação 

de casos de casamentos fictícios, Ho Wai Lok analisou, estudou 

e avaliou o problema de forma global, esclarecendo totalmente 

a relação entre as personagens dos casos, de modo a que 

os criminosos não conseguissem escapar à justiça, permitindo 

assim a defesa eficaz da dignidade da lei. No ano passado, 

Ho Wai Lok foi designado ao controlo dos perigos a nível de 

prevenção da epidemia com a sua equipa, tarefa que executou 

com grande eficiência, isto deu um contributo importante para 

diminuir os riscos de disseminação do vírus na comunidade e 

proteger a saúde da população.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) do n.º 2 

do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 

sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao inves-

tigador criminal principal, Ho Wai Lok, a Menção de Mérito 

Excepcional e autorizo a sua progressão directa para a categoria 

de investigador criminal principal, 4.º escalão, para servir de 

estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 77/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Sio Cheng Fong, em exer-

cício de funções na Polícia Judiciária desde 2007, encontra-se 

actualmente destacado, como chefe de uma equipa da Secção 

de Investigação de Crimes Contra a Pessoa do Departamento 

de Investigação Criminal.

Sio Cheng Fong, tem revelado, no exercício das suas funções, 

diligência, responsabilidade e cautela, demonstrou ter cora-

gem em assumir responsabilidades e enfrentar dificuldades, 

demonstrando também ser competente e eficaz. Dá grande 

importância ao trabalho em equipa, apoia entusiasticamente 

os novos colegas e melhora a qualidade geral da equipa, por 

conseguinte, os seus resultados no trabalho granjearam-lhe o 

reconhecimento de superiores e colegas.

Nos anos recentes, Sio Cheng Fong foi responsável na inves-

tigação de vários casos complexos de crimes contra a pessoa 

e, graças à sua profunda experiência de trabalho e perseve-

rança, liderou a sua equipa no total empenho da investigação 

para que fosse possível apurar a verdade dos casos e levar os 

criminosos à justiça. Em Outubro do ano passado, Sio Cheng 

Fong participou na investigação de um caso de abuso sexual de 

menor, investigou in loco e reconstruiu os factos. Deste modo, 

conseguiu identificar a rota da fuga do suspeito e, através duma 

análise do caso com base científica e tecnológica e com uma 

atitude lógica e minuciosa, planeou uma acção ao longo da 

noite tendo conseguido, num curto espaço de tempo, deter o 

autor do crime eliminando o perigo para a segurança pessoal 

dos cidadãos. Para além disso, Sio Cheng Fong, por sua inicia-

tiva, analisou as características e tendências de vários casos 

criminais, estudou e propôs estratégias eficazes de prevenção, 

tendo estado empenhado em melhorar o processo de acompa-

nhamento desses casos. Ao agir desta forma deu um contributo 

positivo para melhorar a eficácia da execução da lei pela PJ. 
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Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) do n.º 2 

do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 

e sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao 

investigador criminal principal, Sio Cheng Fong, a Menção de 

Mérito Excepcional e autorizo a redução de um ano no tempo 

de serviço para efeitos de progressão ao escalão imediato da 

mesma categoria, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 78/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Lei Chi Fong, em exercício 

de funções na Polícia Judiciária desde 2008, encontra-se 

actualmente destacado, como chefe de uma equipa na Secção 

de Investigação de Burlas em Telecomunicações da Divisão de 

Investigação de Crimes Económicos.

Lei Chi Fong tem manifestado sempre muito entusiasmo e 

mostrado sentido de responsabilidade pelo trabalho, na inves-

tigação de casos complicados tem sido capaz de ter uma atitu-

de cuidadosa e de fazer uma análise cautelosa, demonstrando 

sempre grande capacidade de liderar a sua equipa de forma a 

actuar com firmeza, obtendo assim resultados excelentes, o que 

lhe granjeou repetidamente o reconhecimento dos seus colegas 

e dos superiores. 

Na sua participação na investigação de crimes económicos 

de vários tipos, Lei Chi Fong tem sido capaz de executar o seu 

trabalho com a maior eficácia. No ano passado, na investigação 

de um caso de notas falsas, face à disponibilidade de muito 

poucos dados relacionados com o crime, insistiu a esforçar-se 

para ultrapassar todas as dificuldades, com os vestígios bio-

lógicos encontrados nas notas falsas conseguiu identificar um 

dos autores e, após feita uma investigação meticulosa, acabou 

por resolver de um só golpe o caso; o que ajudou a reprimir os 

actos ilícitos de recolha e tratamento de dados pessoais através 

de telefonemas promocionais, Lei Chi Fong e a sua equipa, 

depois de feito um planeamento cuidadoso e após investigação, 

interceptaram os responsáveis e empregadas das companhias 

em causa, isto surtiu efeitos de dissuasão para tais actos. Lei 

Chi Fong também participou na investigação de um caso de 

burla com moedas virtuais, com o seu espírito de persistência 

e após exame e análise minuciosos do caso, conseguiu superar 

a situação difícil da investigação, acabou por levar os autores à 

justiça, manifestando o poder do estado de direito, defendendo 

efectivamente os direitos e interesses públicos. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) do n.º 2 

do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 

sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao inves-

tigador criminal principal, Lei Chi Fong, a Menção de Mérito 

Excepcional e autorizo a sua progressão directa para a categoria 

de investigador criminal principal, 3.º escalão, para servir de 

estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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Despacho do Secretário para a Segurança n.º 79/2021

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Lao Kuok Cheong, em 

exercício de funções na Polícia Judiciária desde 2008, encon-

tra-se actualmente destacado na Secção de Investigação de 

Crimes Informáticos da Divisão de Investigação de Crimes 

Informáticos.

Lao Kuok Cheong é uma pessoa honesta e modesta que 

exerce as suas funções com diligência e responsabilidade, pos-

sui uma grande aptidão de execução e forte consciência de co-

laboração no trabalho, é competente no desempenho das fun-

ções em diversos cargos. Trabalha com abnegação e consegue 

sempre excelentes desempenhos no trabalho, granjeando assim 

a confiança e o reconhecimento dos colegas e dos superiores.

No ano passado, Lao Kuok Cheong resolveu vários crimes 

cibernéticos, revelando um elevado nível de desempenho. Du-

rante a parte mais severa da pandemia de COVID-19, houve 

criminosos que alegavam falsamente, com recurso a plata-

formas online, de haver máscaras à venda mas na realidade 

eram burlas. Lao Kuok Cheong perseguiu a origem desse caso, 

conseguiu, com rapidez, identificar e deter o autor do crime, 

garantindo efectivamente a segurança dos bens dos cidadãos, 

a tranquilidade da população e a estabilidade social. Na inves-

tigação de um caso emergente de burla cibernética, Lao Kuok 

Cheong persistiu em rastrear o fluxo do dinheiro burlado e 

conseguiu interceptá-lo a tempo. Assim, a vítima não sofreu 

prejuízos. Além disso, ao investigar um caso complicado de 

«Enjo Kosai», Lao Kuok Cheong conseguiu descobrir a ver-

dade e actuar de forma decisiva com a ajuda dos seus sólidos 

conhecimentos profissionais na análise cuidadosa dos detalhes 

do crime, o que contribui para a garantia efectiva da seguran-

ça dos bens da população e a defesa da dignidade do direito e 

conseguiu resultados notáveis.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) do n.º 2 

do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e sob 

proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao investigador 

criminal principal, Lao Kuok Cheong, a Menção de Mérito Ex-

cepcional e autorizo a sua progressão directa para a categoria de 

investigador criminal principal, 3.º escalão, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 83/2021

Nos termos da competência que lhe é conferida pelo Anexo 

G ao n.º 1 do artigo 211.º do Estatuto dos Militarizados das 

Forças de Segurança de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 66/94/M, de 30 de Dezembro e com referência, ainda, ao 

seu artigo 215.º, o Secretário para a Segurança manda o seguinte:

O subchefe n.º 308 951, Tam Nai Chao, do Corpo de Polícia 

de Segurança Pública, tem vindo a exercer as suas funções com 

serenidade, dedicação e empenho, demonstrando um elevado 

sentido de responsabilidade e capacidade profissional. Durante 

a situação epidémica causada pelo novo tipo de coronavírus, 
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manteve-se sempre no seu posto com coragem e elevado sentido 

de abnegação, tendo, graças à sua integridade e à excelente 

capacidade de cooperação, conferido eficácia às tarefas que lhe 

foram cometidas, disso resultando a externação do espírito de 

sacrifício e uma boa imagem do corpo policial, caracterizado 

por profissionalismo e eficiência.

Pelo exposto, outorgo ao subchefe do Corpo de Polícia de 

Segurança Pública, Tam Nai Chao, este público louvor.

18 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, 1 de Julho de 

2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 36/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-

mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 

funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 

os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 

Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-

tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 

como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa «A & 

P Instrumentos Lda.», relativo ao fornecimento e instalação de 

equipamentos de óptica, de electroquímica e de micro-estrutu-

ração dos materiais avançadas para o Instituto de Física Apli-

cada e Engenharia de Materiais da Universidade de Macau —

Lista de aquisição I;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 

que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

22 de Junho de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 37/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-

mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 

funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
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pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 

os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 

Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-

tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 

como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa «Pro-

fessional Health Importação Exportação Lda.», relativo ao 

fornecimento e instalação de equipamentos de óptica, de elec-

troquímica e de micro-estruturação dos materiais avançadas 

para o Instituto de Física Aplicada e Engenharia de Materiais 

da Universidade de Macau — Lista de aquisição II;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 

que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

22 de Junho de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 38/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-

mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 

funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 

os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 

Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-

tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 

como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 

de Científica Instrumento Pok Fo, Limitada», relativo ao for-

necimento e instalação de equipamentos de óptica, de electro-

química e de micro-estruturação dos materiais avançadas para 

o Instituto de Física Aplicada e Engenharia de Materiais da 

Universidade de Macau — Lista de aquisição III;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 

que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

22 de Junho de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 39/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 

alíneas 12) e 13) do n.º 4 e do n.º 6 do Despacho do Chefe do 
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20/2021

Nam Kwong União Comercial e Industrial, Limitada

223 225 16

Executivo n.º 179/2008, alterado pelo Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 219/2010, a Secretária para os Assuntos Sociais e 

Cultura manda:

1. É designado Pou José, representante dos Serviços de 

Alfândega, como vogal da Comissão de Luta contra a Droga, 

em substituição de Lei Iok Fai, até ao termo do mandato do 

substituído.

2. É designada como vogal suplente da Comissão de Luta 

contra a Droga, Lei Chi Teng, representante da Confraterni-

dade Cristã Vida Nova de Macau, em substituição da Lei Pou 

Pui, até ao termo do mandato da substituída.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguin-

te ao da sua publicação.

24 de Junho de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 41/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-

mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 

funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 

os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 

Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-

tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 

como outorgante, no contrato a celebrar com a «Sunco Enge-

nharia Eletrónica Limitada», relativo ao fornecimento e insta-

lação de equipamentos de análise de poluentes ambientais para 

o Centro dos Oceanos Regionais da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia da Universidade de Macau;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 

que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

25 de Junho de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––
Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 

aos 30 de Junho de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 20/2021

Considerando que sociedade Nam Kwong União Comercial 

e Industrial, Limitada, com sede em Macau, na Avenida do 

Dr. Rodrigo Rodrigues, n.os 223-225, 16.º andar, registada na 
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Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis sob o 

n.º 2 150 (SO), é titular do direito resultante da concessão, por 

arrendamento, do terreno com a área de 2 178 m2, situado na 

península de Macau, na Rua do Dr. Lourenço Pereira Marques, 

Ponte-Cais n.º 5-B, descrito na Conservatória do Registo Pre-

dial, doravante designada por CRP, sob o n.º 23 390, conforme 

inscrição a seu favor sob n.º 47 442F, para ser aproveitado com a 

construção de um edifício de 4 pisos, adstritos à função econó-

mica dos Portos.

Considerando que a sobredita concessionária não cumpriu 

com a obrigação de realizar o aproveitamento do terreno no 

prazo estipulado no número um da cláusula quinta do contrato 

que rege a concessão, doravante designado por contrato de 

concessão, titulado pelo Despacho n.º 41/SATOP/98, publicado 

no Boletim Oficial de Macau n.º 20, II Série, de 20 de Maio de 

1998.

Considerando que as razões justificativas expostas pela con-

cessionária na resposta à audiência escrita não lograram alte-

rar o sentido da decisão de declarar a caducidade da concessão 

por falta de realização do aproveitamento do terreno nas con-

dições contratualmente definidas imputável à concessionária, 

estando portanto preenchidos os pressupostos previstos na alí-

nea a) do número um da cláusula décima terceira do contrato 

de concessão e na alínea 1) do n.º 1 do artigo 166.º, por força do 

estatuído na alínea 3) do artigo 215.º, ambos da Lei n.º 10/2013 

(Lei de terras).

Assim,

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-

ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 

do artigo 167.º e do artigo 215.º, ambos da Lei n.º 10/2013 (Lei 

de terras), o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 

manda:

1. Tornar público que no uso das competências executivas que 

lhe estão delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva n.º 184/2019, 

por despacho de 16 de Junho de 2021, declarou a caducidade 

da concessão do terreno com a área de 2 178 m2, situado na pe-

nínsula de Macau, na Rua do Dr. Lourenço Pereira Marques, 

Ponte-Cais n.º 5-B, descrito na CRP sob o n.º 23 390, a que se 

refere o Processo n.º 23/2021 da Comissão de Terras, ao abrigo 

da alínea a) do número um da cláusula décima terceira do con-

trato de concessão e da alínea 1) do n.º 1 do artigo 166.º da Lei 

n.º 10/2013 (Lei de terras), nos termos e fundamentos do parecer 

n.º 59/2021 desta Comissão, os quais fazem parte integrante do 

referido despacho.

2. Em consequência da caducidade referida no número an-

terior, as benfeitorias por qualquer forma incorporadas no 

terreno revertem, livre de quaisquer ónus ou encargos, para a 

Região Administrativa Especial de Macau, sem direito a qual-

quer indemnização por parte da sociedade Nam Kwong União 

Comercial e Industrial, Limitada, destinando-se o terreno a 

integrar o domínio privado do Estado.

3. Do acto de declaração de caducidade cabe recurso contencioso 

para o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de 30 dias, contado 

a partir da sua notificação, nos termos da subalínea (2) da alínea 8) 

do artigo 36.º da Lei n.º 9/1999, alterada pelas Lei n.º 7/2004, Lei 

n.º 9/2004, Lei n.º 9/2009 e Lei n.º 4/2019 e da alínea a) do n.º 2 do 

artigo 25.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 26.º, ambos do Código do 

Processo Administrativo Contencioso, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro.
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4. A sociedade Nam Kwong União Comercial e Industrial, 

Limitada, pode ainda reclamar para o autor do acto, no prazo 

de 15 dias, nos termos do n.º 1 do artigo 148.º e do artigo 149.º 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

5. O processo da Comissão de Terras pode ser consultado 

pelos representantes da mencionada sociedade na Divisão de 

Apoio Técnico da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Pú-

blicas e Transportes, sita em Macau, na Estrada de D. Maria 

II, n.º 33, 18.º andar, durante as horas de expediente, podendo ser 

requeridas certidão, reprodução ou declaração autenticada dos 

respectivos documentos, mediante o pagamento das importâncias 

que forem devidas, nos termos do artigo 64.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 

de 11 de Outubro.

6. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

25 de Junho de 2021.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimun-
do Arrais do Rosário.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Pú-

blicas, aos 28 de Junho de 2021. — A Chefe do Gabinete, 

Cheong Chui Ling.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 24 de Maio de 2021:

Cheong Iok Lin, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de 

nomeação provisória, destes Serviços — nomeada, definiti-

vamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, 

do ETAPM, em vigor, a partir de 3 de Julho de 2021.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 30 de Junho de 2021. — O 

Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U Man.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 10 de Junho de 2021:

Chiang Kin Ieong, operário qualificado n.º 984821, 6.º escalão, 

contratado por contrato administrativo de provimento sem 

termo — cessado o exercício das suas funções, a partir de 10 

de Agosto de 2021, por ter atingido o limite de idade para o 

desempenho de funções públicas, nos termos da alínea c) do 
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n.º 1 e do n.º 2 do artigo 44.º do ETAPM, vigente, conjuga-

dos com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, ficando 

desvinculado destes Serviços no mesmo dia.

Leong In Ngan, auxiliar n.º 964190, 7.º escalão, contratada por 

contrato administrativo de provimento sem termo — cessa-

do o exercício das suas funções, a partir de 20 de Agosto de 

2021, por ter atingido o limite de idade para o desempenho 

de funções públicas, nos termos da alínea c) do n.º 1 e do 

n.º 2 do artigo 44.º do ETAPM, vigente, conjugados com a 

alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, ficando desvincu-

lado destes Serviços no mesmo dia.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 30 de Junho de 2021. — A Subdi-

rectora-geral, Chau Kin Oi.

SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extracto de deliberação

Por deliberação da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 

de 16 de Junho de 2021:

Manuela Rosa Franco Serpa Mendes da Costa — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 

de provimento sem termo ascendendo a técnica superior 

assessora principal, 1.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 

Lei n.º 12/2015, em conjugação com a alínea 1) do n.º 1 do 

artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a 

partir da data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 25 de Junho 

de 2021. — A Secretária-geral, Ieong Soi U.

DELEGAÇÃO ECONÓMICA E CULTURAL DE MACAU 

EM TAIWAN

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 18 de 

Junho de 2021: 

Lam Chi I — renovada a comissão eventual de serviço para 

o exercício das funções de técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, 

índice 400, na Delegação Económica e Cultural de Macau, 

em Taiwan, de 20 a 27 de Junho de 2021, nos termos dos ar-

tigos 30.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 6.º, n.º 3, do 

Regulamento Administrativo n.º 33/2011 (Criação da De-

legação Económica e Cultural de Macau, em Taiwan) e 2.º, 

n.º 1, alínea 1), do Regulamento Administrativo n.º 20/2003 

(Regime do Pessoal das Delegações da Região Administra-

tiva Especial de Macau). 
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Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 23 de 

Junho de 2021: 

Wong Man Chon — cessa a sua comissão eventual de serviço 

para o exercício de funções na Delegação Económica e Cul-

tural de Macau, em Taiwan, a 28 de Junho de 2021, regres-

sando no mesmo dia ao serviço de origem. 

–––––––

Delegação Económica e Cultural de Macau, em Taiwan, 

aos 23 de Junho de 2021. — A Chefe da Delegação, substituta, 

Lam Chi I.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 10 de Junho de 

2021:

Ao Ieong Chi Ieng, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 1.º escalão 

(nas línguas chinesa e portuguesa), índice 440, de nomeação 

provisória, destes Serviços — nomeada, definitivamente, 

para o mesmo lugar, nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 22.º 

do ETAPM, vigente, a partir de 8 de Julho de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 22 de Junho de 

2021:

Li Xiting e Li Jiaming — alterada, por averbamento, a cláusula 

3.ª dos seus contratos administrativos de provimento para 

intérpretes-tradutoras de 1.ª classe, 1.º escalão (nas línguas 

chinesa e portuguesa), índice 490, nestes Serviços, nos ter-

mos do artigo 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 

da data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

 Cheang Koc Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento sem termo 

para técnico superior assessor principal, 1.º escalão, área de 

informática, índice 660, nestes Serviços, nos termos do artigo 

14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 

da data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do director dos Serviços, de 28 de Junho de 

2021:

Sio Fong I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento para intérprete-

-tradutora de 1.ª classe, 1.º escalão (nas línguas chinesa e 

portuguesa), índice 490, nestes Serviços, nos termos do arti-

go 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da 

data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM. 

–––––––
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Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Kuan Sao Wai, escritu-

rário-dactilógrafo, 10.º escalão, em contrato administrativo de 

provimento sem termo, nestes Serviços, rescindido o contrato, 

por atingir o limite de idade, a partir de 19 de Junho de 2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Wong Sok Sin 

Susan, adjunta-técnica especialista principal, 3.º escalão, do 

quadro do pessoal destes Serviços, cessa funções, por atingir o 

limite de idade, a partir de 23 de Junho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 29 de Junho de 2021. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, nos termos do artigo 

17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009, cessou, automaticamente, 

a comissão de serviço de Leong Pou Ieng, técnica superior 

assessora principal, 4.º escalão, como subdirectora destes Ser-

viços, por motivo de nomeação em comissão de serviço, como 

administradora da Imprensa Oficial, a partir de 30 de Junho de 

2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 30 de Junho 

de 2021.  — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 1 de Junho 

de 2021:

Ao Ka Ian, Ao Pui Fan, Chan Isabel, Chan Sai Hang, Che Sin 

Man, Cheang In Leng, Chong Ieng Fai, Cremilda Andrade 

Dias Azedo, Emilio Monteiro Choi, Ho Sam Lam Kaylee, 

Ieong Sio Hong, Ip Weng Si, Kuok Kit Leng, Lam Im Meng, 

Lam Keng Man, Lao Mei San, Lau Wai Man, Leong Kin 

Ieong, Lio Sou Peng, Mak Sin Tong, Ng Im Han, Ng Ka U, 

Pang Hoi Wan, Sou Ian Kei, Sou Weng Kin, Tang Hoi Ieng, 

Tang Wan Teng, Vong Ka Pou, Wong Lei Man, Wu Seng 

Mou e Yeung Sin Ieng — alterada, por averbamento, a cláu-

sula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 

sem termo com referência à categoria de adjunto-técnico 

especialista, 3.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos 
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termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Maio de 2021.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 10 de Junho 

de 2021:

Chan Tin Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento sem termo 

com referência à categoria de adjunto-técnico especialis-

ta, 3.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos do 

artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 9 de Junho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, 1 de Julho de 2021. 

— A Directora dos Serviços, Wong Pou Ieng.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 24 de Junho de 2021:

1. Leong Kuok Kin, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 

de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 

116289 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-

gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 

requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 

18 de Junho de 2021, uma pensão mensal correspondente ao 

índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 

264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 

referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do 

montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 

tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 

com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Vitoria Maria de Sequeira, assistente técnica administrativa 

especialista principal, 4.º escalão, da Direcção dos Serviços 

de Turismo, com o número de subscritor 34304 do Regime 

de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de 

acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 

vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração — fi-

xada, com início em 3 de Junho de 2021, uma pensão mensal 

correspondente ao índice 385 da tabela em vigor, calculada 

nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 1,  alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 

36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 7 pré-

mios de antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o 

artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º 

e 9.º da Lei n.º 2/2011.
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2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheong Chi Un, guarda de primeira, 4.º escalão, do  Corpo 

de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 

113972 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-

gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 

requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 

18 de Junho de 2021, uma pensão mensal correspondente ao 

índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 

264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 

referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do 

montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 

tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 

com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Lam Chi Wa, subchefe, 4.º escalão, do  Corpo de Polícia de 

Segurança Pública, com o número de subscritor 115622 do 

Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do servi-

ço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 

em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento 

— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 

n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 18 de Ju-

nho de 2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 

315 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, 

n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do re-

ferido estatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do 

montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 

tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjuga-

do com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de  29 de Junho de 2021:

1. Loi Son Kuan, viúva de Kou Cheok Kuan, que foi auxiliar, 

aposentado do então Instituto para os Assuntos Cívicos e 

Municipais, com o número de subscritor 59277 do Regime de 

Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do 

artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-

bro, com início em 1 de Maio de 2021, uma pensão mensal a 

que corresponde o índice 70 correspondente a 50% da pensão 

do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com 

o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que acresce 

o montante relativo a 50% dos 6 prémios de antiguidade do 

mesmo, nos termos da tabela referida no artigo 1.º da 

Lei n.º 1/2014, conjugado com o artigo 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.

1. Che Oi Ngan, viúva de Ung Chou Meng, que foi marinheiro 

auxiliar, aposentado da então Capitania dos Portos, com o nú-

mero de subscritor 22900 do Regime de Aposentação e Sobre-

vivência — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
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-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 30 de 

Abril de 2021, uma pensão mensal a que corresponde o índice 

70 correspondente a 50% da pensão do falecido, nos termos do 

artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do 

ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% 

dos 6 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos da tabela 

referida no artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com o artigo 9.º 

da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 24 de Junho de 2021:

Ieong Kim I, técnica superior do Instituto para os Assuntos 

Municipais, com o número de contribuinte 3003735, cance-

lada a inscrição no Regime de Previdência em 8 de Junho 

de 2021,  nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — 

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 

da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 29 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Felisberto Ng, assistente técnico administrativo do Fundo de 

Pensões, com o número de contribuinte 6001961, cancelada 

a inscrição no Regime de Previdência em 7 de Junho de 

2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — 

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 

da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 31 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter 

o mesmo direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos 

do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de can-

celamento da inscrição não corresponder ao estipulado no 

artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de Maio, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5/2007.

Chan Hon Wa, adjunto-técnico dos Serviços de Saúde, com o 

número de contribuinte 6004472, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 27 de Março de 2021, nos termos 

do artigo 13.º, n.º 1, alínea 3), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 

taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 

Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 

das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-

ções da RAEM» e da «Conta Especial», nos termos dos 

artigos 14.º, n.os 1 e 2, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lei Chi Keong, operário qualificado dos Serviços de Saúde, 

com o número de contribuinte 6051012, cancelada a inscri-

ção no Regime de Previdência em 27 de Março de 2021, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 8/2006 — 

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 

da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
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Contribuições da RAEM», nos termos do artigo 14.º, n.os 1 

e 2, do mesmo diploma; e determinado ter o mesmo direito 

à totalidade do saldo da «Conta Especial», nos termos do 

artigo 39.º, n.º 6, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de cance-

lamento da inscrição corresponder ao estipulado no artigo 

7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de Maio, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 5/2007.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 28 de Junho de 2021:

Tam Mei Kuan, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, 

com o número de contribuinte 3018309, cancelada a inscri-

ção no Regime de Previdência em 2 de Junho de 2021, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa 

de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-

vidência, correspondente a 100% do saldo da «Conta das 

Contribuições Individuais», nos termos dos artigos 15.º, n.º 4, 

da Lei n.º 8/2006, alterado pela Lei n.º 3/2009, e 14.º, n.º 1, 

alínea 1), da referida lei.

Lio Ion Tai, auxiliar da Direcção dos Serviços para os Assun-

tos da Sede do Governo, com o número de contribuinte 

6010022, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 13 de Junho de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-

ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 

e da «Conta Especial», por completar 35 anos de tempo de 

contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos 

artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Ho Soi Hun, operário qualificado da Direcção dos Serviços 

para os Assuntos da Sede do Governo, com o número de 

contribuinte 6010154, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 2 de Junho de 2021, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais» e da «Conta Especial», e 88% 

do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 

completar 21 anos de tempo de contribuição no Regime de 

Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 

mesmo diploma.

Kuan Sao Wai, escriturária-dactilógrafa da Direcção dos Ser-

viços de Administração e Função Pública, com o número de 

contribuinte 6019313, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 19 de Junho de 2021, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 

da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 36 anos 

de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 

termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Leong Pak Hoi, auxiliar da Direcção dos Serviços de Assun-

tos Marítimos e de Água, com o número de contribuinte 

6045330, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 6 de Junho de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alí-

nea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
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respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-

ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 

e da «Conta Especial», por completar 31 anos de tempo de 

contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-

tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Maria do Sameiro de Faria Delgado Fernandes, trabalhadora da 

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

com o número de contribuinte 6067610, cancelada a inscri-

ção no Regime de Previdência em 8 de Junho de 2021, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 

taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 

Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 

das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-

ções da RAEM», por completar 31 anos de tempo de contri-

buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 

n.º 1, do mesmo diploma; e determinado ter a mesma direito 

à totalidade do saldo da «Conta Especial», nos termos do 

artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de cance-

lamento da inscrição corresponder ao estipulado no artigo 

7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de Maio, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 5/2007.

Sio Lai Kam, auxiliar do Instituto para os Assuntos Munici-

pais, com o número de contribuinte 6069710, cancelada a 

inscrição no Regime de Previdência em 2 de Junho de 2021, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 

— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 

do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 

saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 

das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 

completar 40 anos de tempo de contribuição no Regime de 

Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 

mesmo diploma.

Ku Sio Man, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saúde, 

com o número de contribuinte 6070092, cancelada a inscri-

ção no Regime de Previdência em 2 de Junho de 2021, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — 

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 

da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do saldo 

da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 13 

anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Chiang Man Ieng, técnico superior da Direcção dos Serviços 

de Solos, Obras Públicas e Transportes, com o número de 

contribuinte 6100994, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 21 de Junho de 2021, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 

Individuais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições 

da RAEM», por completar 11 anos de tempo de contri-

buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 

14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Kuok Chin Wang, escrivão do Ministério Público adjunto do 

Gabinete do Procurador, com o número de contribuinte 

6149373, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 17 de Junho de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 5), da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
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respondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 

Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-

buições da RAEM», por contar menos de 15 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 3, do mesmo diploma.

Cheok Tam Ut Hou, auxiliar da Direcção dos Serviços para 

os Assuntos de Tráfego, com o número de contribuinte 

6154237, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 14 de Junho de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 

Individuais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições 

da RAEM», por completar 8 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 

do mesmo diploma.

Fang Shuyu, trabalhadora da Direcção dos Serviços de Admi-

nistração e Função Pública, com o número de contribuinte 

6215937, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 20 de Junho de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem 

direito no âmbito do Regime de Previdência, correspon-

dentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Indi-

viduais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições da 

RAEM», por completar 5 anos de tempo de contribuição no 

Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 

mesmo diploma.

Chong Sio Mui, médica geral dos Serviços de Saúde, com o 

número de contribuinte 6258873, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 6 de Junho de 2021, nos termos 

do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa de re-

versão a que tem direito no âmbito do Regime de Previdên-

cia, correspondente a 100% do saldo da «Conta das Contri-

buições Individuais», nos termos dos artigos 15.º, n.º 4, da Lei 

n.º 8/2006, alterado pela Lei n.º 3/2009, e 14.º, n.º 1, alínea 1), 

da referida lei.

Por despacho da presidente do Conselho de Administra-

ção, de 22 de Abril de 2021:

Chen Xiaoying — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período de um ano, como técnica principal, 1.o 

escalão, neste Fundo, nos termos dos artigos 4.o e 6.o, n.o 1, da 

Lei n.o 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-

ços Públicos), a partir de 13 de Julho de 2021.

Por despacho da presidente do Conselho de Administra-

ção, de 11 de Junho de 2021:

Kuok Kam Man — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 

técnico de 1.a classe, 2.o escalão, neste Fundo, nos termos 

dos artigos 4.o e 6.o, n.o 4, da Lei n.o 12/2015 (Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 11 

de Julho de 2021.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 2 de Julho de 2021. — A Presidente 

do Conselho de Administração, Ermelinda M. C. Xavier.
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–––––––

 

   

Natália Maria Alves Pais dos Santos

Miquelina das Dores Cabral Correia Cardoso

António João Terra Esteves

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 29 de Junho de 2021:

Ho Iat Meng, auxiliar, 7.º escalão, em regime de contrato ad-

ministrativo de provimento, desta Imprensa — renovado o 

respectivo contrato, pelo período de um ano, nos termos dos 

artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 25 

de Julho de 2021.

Lei Tek Hou, operário qualificado, 3.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento de longa duração, 

desta Imprensa — renovado o respectivo contrato, pelo perío-

do de três anos, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 4, da 

Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-

viços Públicos», a partir de 20 de Julho de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Sun Cheng Man, cessa, 

a seu pedido, no termo do seu prazo, a comissão de serviço, 

como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, desta Imprensa, 

regressando ao seu lugar de origem do Fundo de Pensões, a 

partir de 1 de Julho de 2021.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 29 de Junho de 2021. — O Administrador, 

Chan Iat Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 

e Finanças, de 30 de Abril de 2021:

Natália Maria Alves Pais dos Santos — renovado o contrato 

individual de trabalho, pelo período de um ano, como técnica 

superior assessora principal, 1.º escalão, nestes Serviços, a 

partir de 1 de Agosto de 2021.

Miquelina das Dores Cabral Correia Cardoso — renovado o 

contrato individual de trabalho, pelo período de um ano, 

como adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, nestes 

Serviços, a partir de 1 de Agosto de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 

Finanças, de 1 de Junho de 2021:

António João Terra Esteves — renovado o contrato individual 

de trabalho, pelo período de um ano, nestes Serviços, a partir 

de 1 de Setembro de 2021.
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87/89/M

26/2009

26/2009

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 16 de 

Junho de 2021:

Ao Im San, Chio Ut Sam, Cheong Choi Ha, Lei Fong Ian, 

Wong Lai Wa, Cheong Nga I, Chan Kai Kuong, Fong Iek 

Nam, Chan Sao Ieng, Fong Weng Chi, Wong Sut Lin, Ho 

Nga Lai, Cheong Ka Leng, Leong Meng I e Chong Hio U, 

assistentes técnicos administrativos de 2.ª classe, de nomea-

ção provisória, destes Serviços — nomeados, definitivamente, 

para os mesmos lugares, os primeiros sete a partir de 26 

de Junho de 2021, os restantes a partir de 10 de Julho 

de 2021, nos termos do n.º 3 do artigo 22.º do ETAPM, 

vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 

Dezembro.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 24 de Junho de 2021:

Kuok Iat Hoi — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe do Departamento de Auditoria, 

Inspecção e Justiça Tributária destes Serviços, nos termos 

do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

a partir de 1 de Agosto de 2021, por possuir competência 

profissional e experiência adequadas para o exercício das 

respectivas funções.

Ho Im Mei — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão de Notariado destes   

Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 26/2009, a partir de 29 de Julho de 2021, por 

possuir competência profissional e experiência adequadas 

para o exercício das respectivas funções.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho da directora dos Serviços, de 24 de Maio de 

2021:

Lei Pou Cheng — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período de um ano, como assistente técnica 

administrativa especialista, 2.º escalão, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 20 

de Agosto de 2021.

Por despachos da directora dos Serviços, de 28 de Maio 

de 2021:

Ho Hoi Cheng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 

nomeação provisória, destes Serviços — nomeada, definiti-

vamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 3 

e 5, do ETAPM, vigente, a partir de 3 de Julho de 2021.

Leong Ka Wa, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 

nomeação provisória, destes Serviços — nomeado, definiti-

vamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 3 

e 5, do ETAPM, vigente, a partir de 17 de Julho de 2021.

Lou Un In, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 

provisória, destes Serviços — nomeada, definitivamente, 

para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 3 e 5, do 

ETAPM, vigente, a partir de 24 de Julho de 2021.

Por despacho da directora dos Serviços, de 8 de Junho de 

2021:

Leong Wai Kin, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 

nomeação provisória, destes Serviços — nomeado, definiti-

vamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 3 

e 5, do ETAPM, vigente, a partir de 31 de Julho de 2021.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chu Miu Lai, cessou, 

no termo do prazo, a comissão de serviço, como membro a 

tempo inteiro do Conselho de Administração do Fundo das 

Indústrias Culturais, regressando ao seu lugar de origem como 

intérprete-tradutora assessora, 4.º escalão, do quadro do pessoal 

destes Serviços, nos termos do artigo 23.º, n.º 6, do ETAPM, 

vigente, a partir de 25 de Junho de 2021;

— Che Hang Fong Georgina, técnica superior de 2.ª classe, 2.º 

escalão, do quadro do pessoal destes Serviços — cessou fun-

ções, a seu pedido, no referido lugar, a partir de 28 de Junho de 

2021;

— Lok Hou Leong, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 

do quadro do pessoal destes Serviços — cessou funções, a seu 

pedido, no referido lugar, a partir de 1 de Julho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, 1 de Julho de 2021. — A 

Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

   

12/2015

 

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 29 de Abril de 2021:

U Kam Pio — rescindido, a seu pedido, o contrato administra-

tivo de provimento sem termo como técnico especialista, 2.º 

escalão, nestes Serviços, a partir de 28 de Junho de 2021.

Por despachos do signatário, de 28 de Junho de 2021:

Chan Sin Mei, Chan Iok I, Hoi Pak Fan e Wong Hang Mui, 

adjuntas-técnicas principais, 2.º escalão — nomeadas, defi-

nitivamente, adjuntas-técnicas especialistas, 1.º escalão, do 

quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 

14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 

Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 28 de 

Junho de 2021. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 20 de Maio de 2021:

Un Seng Ip, candidato classificado do 5.º lugar no concurso de 

avaliação de competências profissionais ou funcionais, ex-

terno, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 

lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 15/2021, II Série, de 14 de Abril — nomeado, provisoria-

mente, técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de  gestão finan-

ceira pública, da carreira de técnico do quadro do pessoal des-

tes Serviços, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, 

do ETAPM, vigente.

Por despachos do signatário, de 23 de Junho de 2021:

Ip Kam Weng e Tam Kuok On, técnicos superiores principais, 

2.º escalão — nomeados, definitivamente, técnicos superio-

res assessores, 1.º escalão, índice 600, do grupo de pessoal 

técnico superior do quadro do pessoal destes Serviços, nos 

termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 

vigente, a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
RAEM do presente extracto de despacho.

Ho I Cheng, agente de censos e inquéritos principal, 2.º escalão, 

destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

dos seu contrato administrativo de provimento para agente 

de censos e inquéritos especialista, 1.º escalão, índice 305, da 

carreira de técnico de apoio, nestes Serviços, nos termos dos 



10148    27   2021  7  7 

12/2015

305

–––––––
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4/2017 14/2009

12/2015
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–––––––

 

artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, altera-

da pela Lei n.º 4/2017, 5.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publi-

cação no Boletim Oficial da RAEM do presente extracto de 

despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 29 de Junho 

de 2021. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despachos da Comissão Executiva do Conselho de 

Consumidores, de 28 de Junho de 2021:

Sam Kai In — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento de longa duração 

progredindo para adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão 

índice 275, neste Conselho, a partir de 16 de Junho de 2021, 

e ascendendo a adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 

305, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), e 14.º, n.os 1, alí-

nea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 

conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

da data da publicação deste despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Lao Peng Lam — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa du-

ração progredindo para adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 275, neste Conselho, a partir de 25 de Junho 

de 2021, e ascendendo a adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º es-

calão, índice 305, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), 
e 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, na redacção da 

Lei n.º 4/2017, conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015, a partir da data da publicação deste despacho 

no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 30 de Junho de 2021. — A 

Presidente, substituta, da Comissão Executiva, Leong Pek San.
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

n.º 051/SS/2021, de 18 de Junho de 2021, exarado no uso da com-

petência que lhe advém do disposto no Anexo G ao artigo 211.º 

do EMFSM e, bem assim, pela Ordem Executiva n.º 182/2019, 

respeitante ao Processo Disciplinar n.º 232/2014, pune o guarda 

de primeira, aposentado, n.º 151961 Lei Kit Lam, do CPSP, 

com a pena de demissão, nos termos das alíneas f) do n.º 2 do 

artigo 238.º e alínea c) do artigo 240.º, todos os normativos 

citados do EMFSM, a partir do dia 24 de Junho de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ieong Pui Kei, guarda 

principal, 1.º escalão, de nomeação definitiva, desta Corpora-

ção, cessa, automaticamente, as funções, nos termos do artigo 

45.º do ETAPM, a partir de 30 de Junho de 2021, data em que 

passou a exercer funções como escrivão judicial auxiliar, 1.º 

escalão, de nomeação definitiva, do quadro do pessoal da 

Secretaria dos Juízos de Instrução Criminal do Tribunal 

Judicial de Base. 

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, 1 de Julho de 2021. 

— O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 13 de Maio de 2021:

Ip Hio Tong, Ho Choi Peng, Chan Pek Kun e Ieong Weng Sam, 

assistentes técnicas administrativas de 1.ª classe, 2.º esca-

lão, em regime de contrato administrativo de provimento, 

desta Polícia — alterado para contratos administrativos de 

provimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 

termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 9 de Abril de 2021.

Por despachos da subdirectora desta Polícia, de 20 de 

Maio de 2021:

Cheong Mei Ha e Cheng Man Lei — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos administra-

tivos de provimento de longa duração progredindo para 

auxiliares, 3.º escalão, índice 130, nesta Polícia, nos termos 

dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, e 11.º, 

n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conju-
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gados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto 

no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho do director da 

Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janeiro, a 

partir de 16 de Maio de 2021.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 1 de Junho 

de 2021:

João Fernando Teixeira Lopes Monteiro — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª do respectivo contrato admi-

nistrativo sem termo progredindo para inspector de 2.ª 

classe, 2.º escalão, índice 680, nesta Polícia, nos termos 

dos artigos 11.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 

Lei n.º 14/2020, e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, 

e 3.º e 9.º da Lei n.º 17/2020, e 4.º da Lei n.º 12/2015, conju-

gados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto 

no n.º 2, alínea 2), ponto (8) do Despacho do director da 

Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janeiro, a 

partir de 28 de Maio de 2021.

Por despacho do signatário, de 4 de Junho de 2021:

Tang Sao Kun — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 

auxiliar, 3.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º 

e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 

alterada pela Lei n.º 14/2020, e com referência ao disposto 

no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário para a Segu-

rança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial da RAEM 

n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, a partir de 15 de Agosto 

de 2021.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 30 de Junho de 2021. — O Director, 

Sit Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 082/2021, 

de 26 de Junho de 2021:

Pun Wai Hong, subchefe n.º 464921, do Corpo de Bombeiros 

— autorizado a manutenção da situação de «adido ao qua-

dro», nos termos dos artigos 98.º, alínea e), e 100.º do Esta-

tuto dos Militarizados das Forças de Segurança de Macau, 

vigente, a partir do dia 1 de Julho de 2021.

–––––––

Corpo de Bombeiros, 1 de Julho de 2021. — O Comandante, 

Leong Iok Sam, chefe-mor.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 18 de Junho de 2021:

Os CAP de longa duração dos trabalhadores abaixo menciona-

dos, destes Serviços — alterados para CAP sem termo, nos 

termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 

a partir das datas seguintes:

A partir de 31 de Maio de 2021:

Nome Categoria Escalão

Wong Man In Motorista de ligeiros 3

A partir de 14 de Junho de 2021:

Nome Categoria Escalão

Chan Mei Técnico superior principal 1

–––––––
Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 23 de Junho de 2021. — O Director dos Serviços, substitu-

to, Kwan Kai Veng, superintendente.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extracto de despacho

Por despacho da coordenadora do Gabinete, substituta, 

de 25 de Junho de 2021:

Ip Ieng Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento progredindo 

para adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, índice 430, 

neste Gabinete, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), 

e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-

dores dos serviços públicos), e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 

(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a 

partir de 25 de Junho de 2021.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, 1 de Julho de 2021. — 

A Coordenadora do Gabinete, Chu Un I.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 13 de Maio de 2021:

Che Hang Fong Georgina — contratada por contrato admi-

nistrativo de provimento, pelo período de um ano, como 

técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, neste 
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Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 3, alínea 2), 
da Lei n.º 12/2015, e 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 

Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a 

partir de 28 de Junho de 2021.

Por despacho da signatária, de 23 de Junho de 2021:

Leong Tek Ka — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento progredindo 

para docente do ensino secundário de nível 2, 5.º escalão, 

índice 525, neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei 

n.º 12/2015, 7.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 12/2010 e 7.º, n.º 1, da Lei 

n.º 4/2021, a partir de 2 de Julho de 2021.

–––––––

Instituto Cultural, 1 de Julho de 2021. — A Presidente do 

Instituto, Mok Ian Ian.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 30 de Junho de 2021:

Lau Chi Vo — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo ascende 

a técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, neste 

Ins tituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei 

n.º 12/2015, a partir da data da publicação.

Diana Lau e Pun Hoi Ian Maria de Fatima — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-

tivos de provimento sem termo progridem para técnicas 

especialistas, 2.º escalão, índice 525, neste Instituto, nos ter-

mos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, com efeitos 

retroactivos a partir de 18 de Junho de 2021, ao abrigo do 

artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Sérgio Joaquim da Fonseca — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seu contrato administrativo de provimento 

progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 150, neste Institu-

to, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de 

Junho de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento de longa duração para o exercício de funções 

neste Instituto, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 

das datas abaixo indicadas:

Ao Kam, Chen Youyuan e Mak Kim Man, progridem para 

operários qualificados, 3.º escalão, índice 170, a partir de 30 de 

Junho de 2021;

Pang Iat Long, progride para técnico de 1.ª classe, 2.º esca-

lão, índice 420, a partir de 2 de Julho de 2021.
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Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento sem termo para o exercício de funções neste 

Instituto, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir das 

datas abaixo indicadas:

Lok Kin Fong, progride para técnico especialista, 3.º escalão, 

índice 545, a partir de 2 de Julho de 2021;

Yung Ka Wang, progride para técnico principal, 2.º escalão, 

índice 470, a partir de 9 de Julho de 2021;

Antonieta Anok Lagariça, progride para assistente técnica 

administrativa especialista, 2.º escalão, índice 315, a partir de 9 

de Julho de 2021.

–––––––

Instituto do Desporto, 1 de Julho de 2021. — O Presidente 

do Instituto, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 18 de Junho de 

2021:

Cheung Cheuk Yin, assistente técnico administrativo de 1.ª 

classe, 2.º escalão, contratado por contrato administrativo 

de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-

to, a cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de 

assistente técnico administrativo principal, 1.º escalão, nos 

termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, 5.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publi-

cação do presente extracto de despacho no Boletim Oficial 
da RAEM.

Lao Man, intérprete-tradutor de 1.ª classe, 2.º escalão, con-

tratado por contrato administrativo de provimento, destes 

Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato com referência à categoria de intérprete-tradutor 

principal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 2, e 

27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei 

n.º 12/2015, a partir da data da publicação do presente ex-

tracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 22 de Junho de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 12.º do De-

creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a autori-

zação para o exercício da profissão de médico de medicina 

tradicional chinesa de Wong Sio Man, licença n.º W-0021.

(Custo desta publicação $ 363,00)
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E-2664 E-2794 E-2964 E-2966 E-2983 E-2984 E-2987

E-2997  

 $408.00

E-3110 E-3122

 $329.00

E-3417 E-3418

 $329.00

A L-0410

245 H

Policlínica Tong 

Sam Centro Médico 

Tong Sam

 $420.00

–––––––

 

   

12/2015 4/2017

14/2009

23/2017 14/2016

505

a 4/2017 14/2009

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 23 de Junho de 2021:

Leong Sio Hong, Lam Ian Ian, Lam Cheng I, Leong Un Leng, 

Ho Ka Leng, Ieong Mei Han, Ao Cheng Man, Li YingYin e 

Fong Hio Cheng — suspenso, a seus pedidos, por dois anos, 

o exercício privado da profissão de enfermeiro, licen-

ças n.os E-2627, E-2664, E-2794, E-2964, E-2966, E-2983, 

E-2984, E-2987 e E-2997.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Wong Si e Chong Wai Sin — canceladas, a seus pedidos, as 

autorizações para o exercício da profissão de enfermeiro, 

licenças n.os E-3110 e E-3122.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 24 de Junho de 2021:

Lei Weng Io e Lam Kam Heng — concedidas autorizações 

para o exercício privado da profissão de enfermeiro, licenças 

n.os E-3417 e E-3418.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Autoriza-se que no alvará n.º AL-0410 do estabelecimento 

com a designação em língua chinesa e em língua portuguesa 

de  e Policlínica Tong Sam, situada na Avenida 

do Hipódromo, n.º 245, Pak Lei (Bloco 1, Bloco 2, Bloco 3, 

Bloco 4), r/c-H, Macau, designação seja alterada respectiva-

mente para  e Centro Médico Tong Sam.

(Custo desta publicação $ 420,00)

–––––––

Serviços de Saúde, 1 de Julho de 2021. — O Director dos 

Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 30 de Junho de 2021:

Lam Ka Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

técnico especialista, 1.º escalão, índice 505, da carreira de 

técnico, neste FSS, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 

na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regula-

mento Administrativo n.º 14/2016, na redacção do Regula-

mento Administrativo n.º 23/2017, a partir da data da sua 

publicação.

Lee Wah Chai, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão — nomea-

da, definitivamente, adjunto-técnico especialista principal, 

1.º escalão, índice 450, da carreira de adjunto-técnico do 
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23/2017

14/2016

450

–––––––

 

quadro do pessoal do FSS, nos termos do artigo 22.º, n.º 8, 

alínea a), do ETAPM, vigente, conjugado com os artigos 

14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção 

da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016, na redacção do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 23/2017, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 30 de Junho de 2021. — O 

Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 20 de Maio de 2021:

Ng Sio Kei, Leong Ian Kei e Chan Weng Seng — contratados 

por contratos administrativos de provimento, pelo período 

experimental de seis meses, como técnicos superiores de 2.ª 

classe, 1.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos 

dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de 

Julho de 2021.

Chan I Kei — contratada por contrato administrativo de provi-

mento, pelo período experimental de seis meses, como téc-

nica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nestes Ser-

viços, nos termos dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 1 de Julho de 2021.

Por despacho da chefe do Departamento Administrativo 

e Financeiro destes Serviços, de 15 de Junho de 2021:

Ho Io On — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento progredindo para 

adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 12 de Junho de 2021, mantendo-se as demais 

condições contratuais.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 18 de Junho de 2021:

Che Hong — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 

de um ano, chefe da Divisão de Estudos e Documentação, 

nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei 

n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º 

e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 20.º, n.º 1, 

alínea b), e 23.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, e 14.º 

do Decreto-Lei n.º 29/97/M, a partir de 1 de Julho de 2021.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 

a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 

currículo académico e profissional da nomeada: 

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Che Hong possui competência profissional e aptidão para 

assumir o cargo de chefe da Divisão de Estudos e Documenta-

ção destes Serviços, o que se demostra pelo curriculum vitae:

2. Currículo académico:

— Mestrado em Economia (Finanças);

— Licenciatura em «Bachelor of Arts in Chinese and En-

glish Bilingual Secretarial Management».

3. Formação profissional:

— Programa de Estudos em Portugal (7.º PEP);

— Curso de Administração e Gestão Pública Contemporâ-

neas;

   

12/2015

430

12/2015

430

4/2017 14/2009

12/2015

15/2009

26/2009

b a 29/97/M

15/2009

1. 

2. 

3. 
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— Curso de Código do Procedimento Administrativo para 

Técnico Superior e Técnico;

— Curso de Técnicas de Comunicação com o Público;

— Curso de Técnicas Documentais;

— Curso de Regime Jurídico de Empreitadas de Obras Pú-

blicas;

— Curso de Organização e Gestão dos Eventos Públicos;

— Curso de Formação de Formadores;

— Workshop de Protocolo Diplomático;

— Curso de Gestão de Situações de Crise;

— Programa de Estudos Essenciais para Funcionários Públi-

cos de Nível Intermédio;

— Programa de Estudos sobre a Lei Básica — Nível Avança-

do;

— Curso de Programa de Formação Essencial para Executi-

vos;

— Curso de Mediação.

4. Currículo profissional:

— De Outubro de 1993 a Outubro de 2010, técnica superior 

da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes;

— De Outubro de 2010 a Setembro de 2012, chefe da Divi-

são de Estudos e Documentação, substituta, da Direcção dos 

Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes;

— De Setembro de 2012 a Setembro de 2015, chefe da Divi-

são de Estudos e Documentação da Direcção dos Serviços de 

Solos, Obras Públicas e Transportes;

— De Setembro de 2015 a Junho de 2020, técnica superior 

do Departamento de Infra-estruturas da Direcção dos Servi-

ços de Solos, Obras Públicas e Transportes;

— De Julho de 2020 até à presente data, chefe da Divisão de 

Estudos e Documentação, substituta, da Direcção dos Serviços 

de Solos, Obras Públicas e Transportes.

Por despacho da chefe do Departamento Administrativo 

e Financeiro destes Serviços, de 18 de Junho de 2021:

Chiang Man Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento progredindo 

para técnico superior assessor, 3.º escalão, nestes Servi-

ços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 18 de Junho de 2021, manten-

do-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, aos 2 de Julho de 2021. — A Directora dos Serviços, Chan 
Pou Ha.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 29 de Junho de 2021:

Lei Ka Lok, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão — nomea-

do, definitivamente, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, 

do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos da alínea 2) 

do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Ad-

ministrativo n.º 23/2017, e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º 

do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação deste 

despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 30 de 

Junho de 2021. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 22 de Abril de 2021:

Lao In Kit — contratado em regime de contrato administrativo 

de provimento, pelo período experimental de seis meses, 

como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, 

nos termos do artigo 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, altera-

da pela Lei n.º 4/2017, conjugado com os artigos 4.º, n.os 1 e 3, 

e 5.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de Junho de 

2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 8 de Junho de 2021:

Chong Kin Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão de Normas e Técnicas 

destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento 

Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Setembro de 

2021, por possuir competência profissional e experiência 

adequadas para o exercício das funções.

Por despacho da signatária, de 15 de Junho de 2021:

Pun Ka Meng — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período de um ano, como assistente técnico 

administrativo de 1.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 19 

de Setembro de 2021.

Por despachos da signatária, de 16 de Junho de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:
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Judas Tadeu Fernando Nelson Henriques Manhão 

Jorge

–––––––

 

 

a

–––––––

 

Lam Vai I, como auxiliar, 4.º escalão, a partir de 20 de Setembro 

de 2021;

Cheang Tong Chok, como distribuidor postal, 2.º escalão, a 

partir de 25 de Setembro de 2021.

Por despacho da signatária, de 21 de Junho de 2021:

Wan Chong Nga — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período de um ano, como letrada de 1.ª classe, 

1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Setembro de 2021.

Por despacho da signatária, de 22 de Junho de 2021:

Ieong Weng Kin — renovado o contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, como técnico superior 

principal, 1.º escalão, área de informática, nestes Serviços, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 

2 de Setembro de 2021.

Por despacho da signatária, de 23 de Junho de 2021:

Tam Chi Leong — renovado o contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º 

escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 23 de Setembro de 2021.

Declaração

Judas Tadeu Fernando Nelson Henriques Manhão Jorge, 

rescindido, a seu pedido, o contrato administrativo de provi-

mento sem termo como operário qualificado, 8.º escalão, nestes 

Serviços, a partir de 1 de Junho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 

30 de Junho de 2021. — A Directora dos Serviços, Lau Wai 
Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS

E GEOFÍSICOS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lam Hak Keng, téc-

nico superior assessor principal, 3.º escalão, de nomeação defi-

nitiva, destes Serviços, se encontrou desligado do serviço para 

efeitos de aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, 

n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Julho de 

2021.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, 1 de Ju-

lho de 2021. — O Director dos Serviços, Leong Weng Kun.



10162    27   2021  7  7 

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada no Edifício dos Serviços 

de Alfândega, sito na Rua de S. Tiago da Barra, Doca D. Carlos 

I. SW, Macau, a lista classificativa da prova de conhecimento 

(prova escrita) dos candidatos ao concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de dezoito 

lugares de adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 

de adjunto-técnico, área de apoio técnico-administrativo geral, 

por regime de contrato administrativo de provimento dos Ser-

viços de Alfândega da RAEM, e dos que vierem a verificar-se 

nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 30, II Série, de 24 de Julho de 2019, 

podendo ser a mesma consultada no local indicado, dentro do 

horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 horas às 

17,45 horas e sexta-feira das 9,00 horas às 17,30 horas), e dispo-

nibilizada na página electrónica destes Serviços — http://www.

customs.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/.

Serviços de Alfândega, 1 de Julho de 2021.

A Subdirectora-geral, Chau Kin Oi.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

TRIBUNAL JUDICIAL DE BASE

Anúncio

Insolvência n.º CV3-20-0004-CFI  3.º Juízo Cível

Requerente: Ng Man Long, do sexo masculino, casado(a), 

titular do Bilhete de Identidade de Residente de Macau, resi-

dente em Macau, na Rua Central da Areia Preta, n.º 1161, Villa 

de Mer, Bloco 3, 26.º andar B; 

Zhang Guanqun, do sexo feminino, casado(a), titular do 

Bilhete de Identidade de Residente de Macau, residente em 

Macau, na Rua Central da Areia Preta, n.º 1161, Villa de Mer, 

Bloco 3, 26.º andar B. 

Requerida: Zhang Shuiping, maior, do sexo masculino, 

casado(a), titular do Bilhete de Identidade de Residente de 

Macau, residente em Macau, na Rua 1.º de Maio, n.º 472C, The 

Residencia Macau, Tower 4, 8.º andar D.

 

23/2017

14/2016

http://www.customs.gov.mo/

http://www.safp.gov.mo/

 

 $1,382.00

 

CV3-20-0004-CFI  

1161 3 26 B

1161 3 26 B

472C 4 8 D

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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010/DIR/DES/2021

035/DIR/DES/2020

1

2

002/DIR/DES/2021

Faz saber que, por sentença de 23 de Junho de 2021, profe-

rida nos presentes autos, foi declarado o estado da insolvência 

do(a) requerido(a) referido(a), portanto, tendo sido designado 

em sessenta dias o prazo para os credores reclamarem os seus 

créditos, conforme o disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 

1089.º do Código de Processo Civil de Macau.

Foi nomeado(a) administrador(a) da massa insolvente o(a) 

Sr(a). Dra. Susana de Souza So «Domicílio profissional em 

Macau, na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, 

Edifício Dynasty Plaza, 6.º andar A, telefone de contacto: 

28330725 e 28330264».

Tribunal Judicial de Base, aos 29 de Junho de 2021.

O(A) Juiz, Carlos Armando da C.R. de Carvalho.

O(A) Escrivã(o) Judicial Adjunto, Wong Su Pui.

(Custo desta publicação $ 1 813,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Aviso

Despacho n.º  010/DIR/DES/2021

Nos termos do disposto no despacho do Director dos Serviços 

de Administração e Função Pública n.º 035/DIR/DES/2020, 

de 8 de Julho de 2020, homologado por despacho do Secretário 

para a Administração e Justiça, de 7 de Julho de 2020, publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 29, II Série, de 15 de Julho de 2020, determino:

1. São subdelegadas no chefe do Departamento dos Assuntos 

do Governo Electrónico, Chan Chi Kin, as seguintes compe-

tências:

1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal subor-

dinado e do pessoal das respectivas subunidades;

2) Autorizar o requerimento do gozo de férias do pessoal 

subordinado e do pessoal das respectivas subunidades.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-

legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. As competências ora subdelegadas são feitas sem prejuízo 

dos poderes de avocação e superintendência.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 

âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 

Julho de 2021.

5. É revogado o Despacho n.º 002/DIR/DES/2021, de 28 de 

Janeiro, publicado no Boletim Oficial da Região Administrati-
va Especial de Macau n.º 5, II Série, de 3 de Fevereiro de 2021.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 

despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.
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 $2,164.00

 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 90

7. 

8. $702,000.00

9. 

5%

10. 

11. 

(Homologado por despacho do director dos Serviços de Adminis-

tração e Função Pública, de 29  de Junho de 2021).

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 2 de Julho  de 2021.

A Subdirectora dos Serviços, Ng Wai Han.

(Custo desta publicação $ 2 164,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncio

Concurso público da obra de repavimentação com asfalto 

da Estrada de Son On e das vias envolventes da Taipa

1. Entidade adjudicante: o Chefe do Executivo.

2. Entidade do concurso: Instituto para os Assuntos Munici-

pais.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Local de execução da obra: Avenida Son On da Taipa e vias 

circundantes.

5. Objecto da empreitada: obra de repavimentação com as-

falto da Estrada de Son On e das vias envolventes da Taipa.

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade da 

proposta é de 90 dias, a contar da data do acto público do con-

curso, prorrogável, nos termos previstos no programa do con-

curso.

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por série de preços.

8. Caução provisória: setecentas e duas mil patacas ($702 000,00), 

a prestar por depósito em dinheiro, garantia bancária ou 

seguro-caução aprovado nos termos legais, em nome do «Instituto 

para os Assuntos Municipais». Caso seja em numerário, a pres-

tação da caução deve ser efectuada na Tesouraria da Divisão 

de Assuntos Financeiros do IAM ou no Banco Nacional Ultra-

marino de Macau, juntamente com a guia de depósito (em 

triplicado), havendo ainda que entregar a referida guia na Tesou-

raria da Divisão de Assuntos Financeiros do Instituto, após a 

prestação da caução, para efeitos de levantamento do respectivo 

recibo oficial. As despesas resultantes da prestação de cauções 

constituem encargos do concorrente.

9. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada um dos 

pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do con-

trato, em reforço da caução definitiva a prestar).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: inscrição na Direcção dos Servi-

ços de Solos, Obras Públicas e Transportes, na modalidade de 

execução de obras.



N.º 27 — 7-7-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 10165

12. 

163

13. 
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74/99/M

14. 

$300.00

74/99/M

15. 130

16. 

50%

5%

I. 3%

II. 3%

I. 

5%

II. 3%

16%

12. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: Núcleo de Expediente e Arquivo do IAM, sito na Av. 

de Almeida Ribeiro, n.º 163, r/c, Edf. Sede do IAM;

Dia e hora limite para a entrega das propostas: dia 9 de Agosto 

de 2021, às 17,00 horas (a proposta deve ser redigida numa das 

línguas oficiais da RAEM).

13. Local, dia e hora do acto público:

Local: Centro de Formação do IAM, sito na Avenida da Praia 

Grande n.º 804, Edf. China Plaza, 6.º andar, Macau.

Dia e hora: 10 de Agosto de 2021, pelas 10,00 horas.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-

sentes ao acto público de abertura de propostas para os efeitos 

previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, e para se-

rem esclarecidas as eventuais dúvidas relativas aos documentos 

apresentados no concurso.

14. Local, dia e hora para exame do processo e obtenção da 

cópia:

O projecto, o caderno de encargos, o programa do concurso 

e outros documentos complementares podem ser examinados 

no Departamento de Vias Públicas e Saneamento do Instituto 

para os Assuntos Municipais, sito na Av. da Praia Grande, Edi-

fício Comercial Nam Tung, 17.º andar, Macau, durante as horas 

de expediente, desde o dia da publicação do anúncio até ao dia 

e hora do acto público do concurso.

No local acima referido poderão ser solicitadas até às 17,00 

horas do dia 2 de Agosto de 2021, cópias do processo do con-

curso ao preço de $300,00 (trezentas patacas) por exemplar, ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 52.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M.

15. Prazo de execução da obra: o prazo de execução não po-

derá ser superior a 130 dias.

16. Critérios de apreciação de propostas e respectivos facto-

res de ponderação:

— Preço global da empreitada e lista de preços unitários — 50%;

— Prazo de execução razoável — 5%;

— Plano de execução de obra e sugestões:

i. Nível de detalhe, descrição, encadeamento e caminho críti-

co das tarefas — 3%;

ii. Adequabilidade à mão-de-obra e meios propostos — 3%.

— Experiência em obras semelhantes:

i. Possuir experiência em obras do mesmo tipo, de valor e 

dimensão iguais ou superiores; anexar comprovativos de recep-

ção da qualidade pelos donos de obras públicas — 5%;

ii. Nota curricular relativa a obra pública ou privada da mes-

ma natureza — 3%.

— Equipamento e material — 16%;
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17. 

 

 $5,314.00

 

 $986.00

 

— Plano de segurança — 5%;

— Taxa de contratação de trabalhadores locais — 10%.

17. Junção de esclarecimentos:

Os concorrentes deverão comparecer no Departamento de 

Vias Públicas e Saneamento do Instituto para os Assuntos Mu-

nicipais, sito na Av. da Praia Grande, Edifício Comercial Nam 

Tung, 17.º andar, Macau, a partir do dia 2 de Agosto de 2021 

até à data limite para entrega das propostas, para tomar conhe-

cimento de eventuais esclarecimentos adicionais.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 25 de Junho de 

2021.

O Administrador do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais, Mak Kim Meng.

(Custo desta publicação $ 5 314,00)

FUNDO DE PENSÕES

Édito de 30 dias

Faz-se público que Wu Meizhong, viúva de Leong Meng 

Kit, que foi operário, aposentado do então Estabelecimento 

Prisional de Macau, tendo requerido a pensão de sobrevivência 

deixada pelo mesmo, devem todos os que se julgam com direito 

à percepção da mesma pensão, requerer a este Fundo de Pen-

sões, no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do 

presente édito no Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzi-

rem os seus direitos, pois que, não havendo impugnação será 

resolvida a pretensão da requerente, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 2 de Julho de 2021.

A Presidente do Conselho de Administração, Ermelinda 
M.C. Xavier.

(Custo desta publicação $ 986,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Anúncios

Venda em hasta pública

Faz-se público que se vai realizar uma venda em hasta pú-

blica de sucata resultante de veículos, de sucata de bens e de 

bens, que reverteram a favor da Região Administrativa Espe-

cial de Macau nos termos da lei ou que foram abatidos à carga 

pelos serviços públicos. Os locais, dias e horas marcadas para 

visualização dos bens agora colocados à venda, para efeitos de 

prestação da caução e da hasta pública propriamente dita, são 

os seguintes:
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: http://www.dsf.gov.mo

2021 7 27

Visualização dos bens

1. Sucata resultante de veículos, sucata de bens e bens

Na tabela abaixo indicada encontram-se discriminados os 

lotes de sucata resultante de veículos, de sucata de bens e de 

bens colocados à venda, bem como a respectiva data, hora e 

local para visualização dos mesmos na presença de trabalhado-

res da Direcção dos Serviços de Finanças:

N.º de 
lote 

Local de 
armaze-
namento

Data de
 identificação

Horário (1) Local (2)

VS01 

(parte), 

VS02,

MS01, 

MS02,

L01 

(parte), 

L02, 

B03, 

B04,

IS01

Taipa, 

Coloane 

e

Macau

13/07/2021 10:00 Edf. Multi-

funcional do 

Governo — Pac 

On (Rua da Fe-

licidade, Taipa)

VS01 

(parte), 

L01 

(parte)

Macau 13/07/2021 15:00 Amazém de 

Ilha Verde da 

DSF (Estrada 

Marginal da 

Ilha Verde, Rua 

das Camélias, 

Macau)

Notas

(1) A visualização de sucata resultante de veículos, de sucata 

de bens e de bens inicia-se, impreterivelmente, quinze minutos 

após a hora marcada, não sendo disponibilizada uma outra 

oportunidade para o efeito. Os interessados devem providen-

ciar meio de transporte para se deslocarem ao local de armaze-

namento de cada lote.

(2) Para se dirigirem aos locais de armazenamento de sucata 

resultante de veículos, de sucata de bens e de bens, devem os 

interessados concentrar-se nos locais acima indicados.

Não há lugar à visualização de sucata resultante de veículos, 

de sucata de bens e de bens no dia da realização da hasta pú-

blica, mas são projectadas fotografias dos mesmos através de 

computador.

2. Moeda comemorativa, jóias e outros

Há lugar à visualização dos bens no local da realização da 

hasta pública, e, simultaneamente, são projectadas fotografias 

dos mesmos através de computador.

3. As listas de bens podem ser consultadas na sobreloja do 

Edifício «Finanças», ou na página electrónica desta Direcção 

de Serviços (website:  http://www.dsf.gov.mo). 

Prestação de caução

Período: Desde a data do anúncio até ao dia 27 de Ju-

lho de 2021
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 $4,610.00

1/CP/DSF-DGP/2021

575 579 585

810

Montante: $5 000,00 (cinco mil patacas)

Modo de 
prestação da 
caução:

— Por depósito em numerário ou cheque, o 

qual será efectuado mediante a respectiva 

guia de depósito e paga em instituição bancá-

ria nela indicada. A referida guia de depósito 

será obtida na sala 803 do 8.º andar do Edi-

fício «Finanças», sito em Macau na Avenida 

da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585; ou,

— Por garantia bancária, de acordo com o 

modelo constante do anexo I das condições 

de venda.

Realização da hasta pública 

Data: 28 de Julho de 2021 (quarta-feira)

Horário: às 9,00 horas — registo de presenças

às 10,00 horas — início da hasta pública

Local: Auditório, na Cave do Edifício «Finanças», 

sito em Macau na Avenida da Praia Gran-

de, n.os 575, 579 e 585.

Consulta das condições de venda 

As condições de venda podem ser:

— obtidas na sala 803 do 8.º andar do Edifício «Finanças», 

sito em Macau na Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585;

— consultadas na sobreloja do Edifício «Finanças», ou 

na página electrónica da Direcção dos Serviços de Finanças 

(website: http://www.dsf.gov.mo).

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong,

(Custo desta publicação $ 4 610,00)

— Concurso Público n.º 1/CP/DSF-DGP/2021 —

Objectivo: 

Fornecimento de artigos e componentes para veículos aos 

serviços e organismos do sector público administrativo da 

RAEM durante o ano de 2022.

Entidade adjudicante:

Secretário para a Economia e Finanças

Entidade onde decorre o processo do concurso:

Direcção dos Serviços de Finanças

Prazo e local de entrega das propostas:

Dia 21 de Julho de 2021, até às 17,30 horas

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças», Departamento de Gestão Patrimonial — 8.º andar — sala 

n.º 810

Data, hora e local de abertura do concurso:

Dia 22 de Julho de 2021, às 10,00 horas  



N.º 27 — 7-7-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 10169

575 579 585

575 579 585

$10,000.00

810

$50.00

ht t p://w w w.dsf.

gov.mo

a 40%

b 45%

c 15%

5.6.2 7.1

2/CP/DSF-DGP/2021

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Data e local de entrega das amostras:

Dia 11 de Agosto de 2021 

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Caução provisória:

Valor: dez mil patacas ($10 000,00)

Modo de prestação: garantia bancária ou depósito em nume-

rário:

— para prestação mediante garantia bancária, deve apresen-

tar documento conforme o modelo constante do ANEXO IV 

do programa do concurso;

— para prestação através de depósito em numerário, deve 

ser solicitada a respectiva guia de depósito no Departamento 

de Gestão Patrimonial destes Serviços e posteriormente proce-

der ao depósito no banco indicado.

Consulta do programa do concurso, do caderno de encargos 

e da relação dos artigos a adquirir:

— Durante o horário normal de expediente, na Sala n.º 810 

do Departamento de Gestão Patrimonial (8.º andar) do Edf. 

«Finanças». Preço das cópias dos referidos documentos e res-

pectivo suporte informático: cinquenta patacas ($50,00); ou por

— Descarregamento gratuito na página electrónica da DSF 

(website: http://www.dsf.gov.mo)

Critérios de adjudicação:

O prazo e as condições de fornecimento de cada produto, 

neste concurso são definidos no programa do concurso, e a 

adjudicação de cada fornecimento é feita segundo os seguintes 

parâmetros e percentagens:

a) Preço — 40%

b) Qualidade do produto a fornecer — 45%

c) Qualidade dos produtos, idêntica, aos fornecidos nos últi-

mos 3 anos — 15% 

Tempestade:

Em caso de encerramento destes Serviços por motivos de 

tempestade ou outras causas de força maior, o termo do prazo 

de entrega das propostas, a data e a hora de abertura das pro-

postas, inicialmente estabelecidos, serão alterados de acordo 

com os pontos n.os 5.6.2 e 7.1 do programa do concurso.

— Concurso Público n.º 2/CP/DSF-DGP/2021 —

Objectivo: 

Fornecimento de géneros alimentícios aos serviços e organis-

mos do sector público administrativo da RAEM durante o ano 

de 2022.
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810

575 579 585
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810
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a 40%

b 45%

Entidade adjudicante:

Chefe do Executivo

Entidade onde decorre o processo do concurso:

Direcção dos Serviços de Finanças

Prazo e local de entrega das propostas:

Dia 29 de Julho de 2021, até às 17,30 horas

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças», Departamento de Gestão Patrimonial — 8.º andar — sala 

n.º 810

Data, hora e local de abertura do concurso:

Dia 30 de Julho de 2021, às 9,30 horas  

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Data e local de entrega das amostras:

Dia 19 de Agosto de 2021 a dia 27 de Agosto de 2021

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Caução provisória:

Valor: quinze mil patacas ($15 000,00)

Modo de prestação: garantia bancária ou depósito em nume-

rário:

— para prestação mediante garantia bancária, deve apresen-

tar documento conforme o modelo constante do ANEXO IV 

do programa do concurso;

— para prestação através de depósito em numerário, deve 

ser solicitada a respectiva guia de depósito no Departamento 

de Gestão Patrimonial destes Serviços e posteriormente proce-

der ao depósito no banco indicado.

Consulta do programa do concurso, do caderno de encargos 

e da relação dos artigos a adquirir:

— Durante o horário normal de expediente, na Sala n.º 810 

do Departamento de Gestão Patrimonial (8.º andar) do Edf. 

«Finanças». Preço das cópias dos referidos documentos e res-

pectivo suporte informático: cinquenta patacas ($50,00); ou por

— Descarregamento gratuito na página electrónica da DSF 

(website: http://www.dsf.gov.mo)

Critérios de adjudicação:

O prazo e as condições de fornecimento de cada produto, 

neste concurso são definidos no programa do concurso, e a 

adjudicação de cada fornecimento é feita segundo os seguintes 

parâmetros e percentagens:

a) Preço — 40%

b) Qualidade do produto a fornecer — 45%
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c 15%

5.6.2 7.1

3/CP/DSF-DGP/2021

575 579 585

810

575 579 585

$10,000.00

810

$50.00

c) Qualidade dos produtos, idêntica, aos fornecidos nos últi-

mos 3 anos — 15% 

Tempestade:

Em caso de encerramento destes Serviços por motivos de 

tempestade ou outras causas de força maior, o termo do prazo 

de entrega das propostas, a data e a hora de abertura das pro-

postas, inicialmente estabelecidos, serão alterados de acordo 

com os pontos n.os 5.6.2 e 7.1 do programa do concurso.

— Concurso Público n.º 3/CP/DSF-DGP/2021 —

Objectivo: 

Fornecimento de água engarrafada para beber aos serviços e 

organismos do sector público administrativo da RAEM duran-

te o ano de 2022.

Entidade adjudicante:

Secretário para a Economia e Finanças

Entidade onde decorre o processo do concurso:

Direcção dos Serviços de Finanças

Prazo e local de entrega das propostas:

Dia 22 de Julho de 2021, até às 17,30 horas

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças», Departamento de Gestão Patrimonial — 8.º andar — sala 

n.º 810

Data, hora e local de abertura do concurso:

Dia 23 de Julho de 2021, às 15,00 horas  

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Caução provisória:

Valor: dez mil patacas ($10 000,00)

Modo de prestação: garantia bancária ou depósito em nume-

rário:

— para prestação mediante garantia bancária, deve apresen-

tar documento conforme o modelo constante do ANEXO IV 

do programa do concurso;

— para prestação através de depósito em numerário, deve 

ser solicitada a respectiva guia de depósito no Departamento 

de Gestão Patrimonial destes Serviços e posteriormente proce-

der ao depósito no banco indicado.

Consulta do programa do concurso, do caderno de encargos 

e da relação dos artigos a adquirir:

— Durante o horário normal de expediente, na Sala n.º 810 

do Departamento de Gestão Patrimonial (8.º andar) do Edf. 

«Finanças». Preço das cópias dos referidos documentos e res-

pectivo suporte informático: cinquenta patacas ($50,00); ou por
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5.6.2 7.1

4/CP/DSF-DGP/2021

575 579 585

810

575 579 585

575 579 585

— Descarregamento gratuito na página electrónica da DSF 

(website: http://www.dsf.gov.mo)

Critérios de adjudicação:

O prazo e as condições de fornecimento de cada produto, 

neste concurso são definidos no programa do concurso, e a 

adjudicação de cada fornecimento é feita segundo os seguintes 

parâmetros e percentagens:

a) Preço — 40%

b) Certificação de qualidade — 20%

c) Condições de armazenagem e transporte do produto a 

fornecer — 25% 

d) Qualidade dos produtos, idêntica, aos fornecidos nos últi-

mos 3 anos — 15% 

Tempestade:

Em caso de encerramento destes Serviços por motivos de 

tempestade ou outras causas de força maior, o termo do prazo 

de entrega das propostas, a data e a hora de abertura das pro-

postas, inicialmente estabelecidos, serão alterados de acordo 

com os pontos n.os 5.6.2 e 7.1 do programa do concurso.

— Concurso Público n.º 4/CP/DSF-DGP/2021 —

Objectivo: 

Fornecimento de artigos de limpeza aos serviços e organis-

mos do sector público administrativo da RAEM durante o ano 

de 2022.

Entidade adjudicante:

Secretário para a Economia e Finanças

Entidade onde decorre o processo do concurso:

Direcção dos Serviços de Finanças

Prazo e local de entrega das propostas:

Dia 23 de Julho de 2021, até às 17,30 horas

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças», Departamento de Gestão Patrimonial — 8.º andar — sala 

n.º 810

Data, hora e local de abertura do concurso:

Dia 26 de Julho de 2021, às 10,00 horas

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Data e local de entrega das amostras:

Dia 6 de Setembro de 2021

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave
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5.6.2 7.1

5/CP/DSF-DGP/2021

Caução provisória:

Valor: dez mil patacas ($10 000,00)

Modo de prestação: garantia bancária ou depósito em nume-

rário:

— para prestação mediante garantia bancária, deve apresen-

tar documento conforme o modelo constante do ANEXO IV 

do programa do concurso;

— para prestação através de depósito em numerário, deve 

ser solicitada a respectiva guia de depósito no Departamento 

de Gestão Patrimonial destes Serviços e posteriormente proce-

der ao depósito no banco indicado.

Consulta do programa do concurso, do caderno de encargos 

e da relação dos artigos a adquirir:

— Durante o horário normal de expediente, na Sala n.º 810 

do Departamento de Gestão Patrimonial (8.º andar) do Edf. 

«Finanças». Preço das cópias dos referidos documentos e res-

pectivo suporte informático: cinquenta patacas ($50,00); 

— ou por descarregamento gratuito na página electrónica da 

DSF (website: http://www.dsf.gov.mo)

Critérios de adjudicação:

O prazo e as condições de fornecimento de cada produto, 

neste concurso são definidos no programa do concurso, e a 

adjudicação de cada fornecimento é feita segundo os seguintes 

parâmetros e percentagens:

a) Preço — 40%

b) Qualidade do produto a fornecer — 45%

c) Qualidade dos produtos, idêntica, aos fornecidos nos últi-

mos 3 anos — 15% 

Tempestade:

Em caso de encerramento destes Serviços por motivos de 

tempestade ou outras causas de força maior, o termo do prazo 

de entrega das propostas, a data e a hora de abertura das pro-

postas, inicialmente estabelecidos, serão alterados de acordo 

com os pontos n.os 5.6.2 e 7.1 do programa do concurso.

— Concurso Público n.º 5/CP/DSF-DGP/2021 —

Objectivo: 

Fornecimento de artigos de escritório e de filmes aos servi-

ços e organismos do sector público administrativo da RAEM 

durante o ano de 2022.

Entidade adjudicante:

Chefe do Executivo

Entidade onde decorre o processo do concurso:

Direcção dos Serviços de Finanças
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575 579 585
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$15,000.00

810
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ht t p://w w w.dsf.
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a 40%

b 45%

c 15%

5.6.2 7.1

Prazo e local de entrega das propostas:

Dia 2 de Agosto de 2021, até às 17,30 horas

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças», Departamento de Gestão Patrimonial — 8.º andar — sala 

n.º 810

Data, hora e local de abertura do concurso:

Dia 3 de Agosto de 2021, às 10,00 horas 

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Data e local de entrega das amostras:

Dia 27 de Setembro de 2021

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Caução provisória:

Valor: quinze mil patacas ($15 000,00)

Modo de prestação: garantia bancária ou depósito em nume-

rário:

— para prestação mediante garantia bancária deve apresen-

tar documento conforme o modelo constante do ANEXO IV 

do programa do concurso;

— para prestação através de depósito em numerário, deve 

ser solicitada a respectiva guia de depósito no Departamento 

de Gestão Patrimonial destes Serviços e posteriormente proce-

der ao depósito no banco indicado.

Consulta do programa do concurso, do caderno de encargos 

e da relação dos artigos a adquirir:

— Durante o horário normal de expediente, na Sala n.º 810 

do Departamento de Gestão Patrimonial (8.º andar) do Edf. 

«Finanças». Preço das cópias dos referidos documentos e res-

pectivo suporte informático: cinquenta patacas ($50,00); ou por

— Descarregamento gratuito na página electrónica da DSF 

(website: http://www.dsf.gov.mo)

Critérios de adjudicação:

O prazo e as condições de fornecimento de cada produto, 

neste concurso são definidos no programa do concurso, e a 

adjudicação de cada fornecimento é feita segundo os seguintes 

parâmetros e percentagens:

a) Preço — 40%

b) Qualidade do produto a fornecer — 45%

c) Qualidade dos produtos, idêntica, aos fornecidos nos últi-

mos 3 anos — 15% 

Tempestade:

Em caso de encerramento destes Serviços por motivos de 

tempestade ou outras causas de força maior, o termo do prazo 

de entrega das propostas, a data e a hora de abertura das pro-

postas, inicialmente estabelecidos, serão alterados de acordo 

com os pontos n.os 5.6.2 e 7.1 do programa do concurso.
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1

a 55%

— Concurso Público n.º 6/CP/DSF-DGP/2021 —

Objectivo: 

Fornecimento de combustíveis aos serviços e organismos 

do sector público administrativo da RAEM durante o ano de 

2022.

Entidade adjudicante:

Chefe do Executivo

Entidade onde decorre o processo do concurso:

Direcção dos Serviços de Finanças

Prazo e local de entrega das propostas:

Dia 21 de Julho de 2021, até às 17,30 horas

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças», Departamento de Gestão Patrimonial — 8.º andar — sala 

n.º 810

Data, hora e local de abertura do concurso:

Dia 22 de Julho de 2021, às 15,00 horas  

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Caução provisória:

Valor: dez mil patacas ($10 000,00)

Modo de prestação: garantia bancária ou depósito em nume-

rário:

— para prestação mediante garantia bancária deve apresen-

tar documento conforme o modelo constante do ANEXO IV 

do programa do concurso;

— para prestação através de depósito em numerário, deve 

ser solicitada a respectiva guia de depósito no Departamento 

de Gestão Patrimonial destes Serviços e posteriormente proce-

der ao depósito no banco indicado.

Consulta do programa do concurso, do caderno de encargos 

e da relação dos artigos a adquirir:

— Durante o horário normal de expediente, na Sala n.º 810 

do Departamento de Gestão Patrimonial (8.º andar) do Edf. 

«Finanças». Preço das cópias dos referidos documentos e res-

pectivo suporte informático: cinquenta patacas ($50,00); ou por

— Descarregamento gratuito na página electrónica da DSF 

(website: http://www.dsf.gov.mo)

Critérios de adjudicação:

O prazo e as condições de fornecimento de cada produto, 

neste concurso são definidos no programa do concurso, e a 

adjudicação de cada fornecimento é feita segundo os seguintes 

parâmetros e percentagens:

1) Gasolina e gasóleo leve:

a) Preço — 55%
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b 35%

c 10%

2

a 70%

b 30%

5.6.2 7.1

7/CP/DSF-DGP/2021

575 579 585

810

575 579 585

575 579 585

$10,000.00

b) Acessibilidade dos postos abastecedores — 35%

c) Qualidade dos produtos, idêntica, aos fornecidos nos últi-

mos 3 anos — 10%

2) Gás butano:

a) Preço — 70%

b) Qualidade dos produtos, idêntica, aos fornecidos nos últi-

mos 3 anos — 30%

Tempestade:

Em caso de encerramento destes Serviços por motivos de 

tempestade ou outras causas de força maior, o termo do prazo 

de entrega das propostas, a data e a hora de abertura das pro-

postas, inicialmente estabelecidos, serão alterados de acordo 

com os pontos n.os 5.6.2 e 7.1 do programa do concurso.

— Concurso Público n.º 7/CP/DSF-DGP/2021 —

Objectivo: 

Fornecimento de material de construção aos serviços e orga-

nismos do sector público administrativo da RAEM durante o 

ano de 2022.

Entidade adjudicante:

Secretário para a Economia e Finanças

Entidade onde decorre o processo do concurso:

Direcção dos Serviços de Finanças

Prazo e local de entrega das propostas:

Dia 22 de Julho de 2021, até às 17,30 horas

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças», Departamento de Gestão Patrimonial — 8.º andar — sala 

n.º 810

Data, hora e local de abertura do concurso:

Dia 23 de Julho de 2021, às 10,00 horas

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Data e local de entrega das amostras:

Dia 15 de Setembro de 2021

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Caução provisória:

Valor: dez mil patacas ($10 000,00)
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5.6.2 7.1

8/CP/DSF-DGP/2021

Modo de prestação: garantia bancária ou depósito em nume-

rário:

— para prestação mediante garantia bancária deve apresen-

tar documento conforme o modelo constante do ANEXO IV 

do programa do concurso;

— para prestação através de depósito em numerário, deve 

ser solicitada a respectiva guia de depósito no Departamento 

de Gestão Patrimonial destes Serviços e posteriormente proce-

der ao depósito no banco indicado.

Consulta do programa do concurso, do caderno de encargos 

e da relação dos artigos a adquirir:

— Durante o horário normal de expediente, na Sala n.º 810 

do Departamento de Gestão Patrimonial (8.º andar) do Edf. 

«Finanças». Preço das cópias dos referidos documentos e res-

pectivo suporte informático: cinquenta patacas ($50,00); ou por

— Descarregamento gratuito na página electrónica da DSF 

(website: http://www.dsf.gov.mo)

Critérios de adjudicação:

O prazo e as condições de fornecimento de cada produto, 

neste concurso são definidos no programa do concurso, e a 

adjudicação de cada fornecimento é feita segundo os seguintes 

parâmetros e percentagens:

a) Preço — 40%

b) Qualidade do produto a fornecer — 45%

c) Qualidade dos produtos, idêntica, aos fornecidos nos últi-

mos 3 anos — 15% 

Tempestade:

Em caso de encerramento destes Serviços por motivos de 

tempestade ou outras causas de força maior, o termo do prazo 

de entrega das propostas, a data e a hora de abertura das pro-

postas, inicialmente estabelecidos, serão alterados de acordo 

com os pontos n.os 5.6.2 e 7.1 do programa do concurso.

— Concurso Público n.º 8/CP/DSF-DGP/2021 —

Objectivo: 

Fornecimento de artigos ecológicos aos serviços e organis-

mos do sector público administrativo da RAEM durante o ano 

de 2022.

Entidade adjudicante:

Secretário para a Economia e Finanças

Entidade onde decorre o processo do concurso:

Direcção dos Serviços de Finanças

Prazo e local de entrega das propostas:

Dia 30 de Julho de 2021, até às 17,30 horas
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5.6.2 7.1

 

 $25,865.00

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças», Departamento de Gestão Patrimonial — 8.º andar — sala 

n.º 810

Data, hora e local de abertura do concurso:

Dia 2 de Agosto de 2021, às 10,00 horas

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Data e local de entrega das amostras:

Dia 12 de Outubro de 2021

Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edf. «Finan-

ças» — Auditório da Cave

Caução provisória:

Valor: dez mil patacas ($10 000,00)

Modo de prestação: garantia bancária ou depósito em nume-

rário:

— para prestação mediante garantia bancária deve apresen-

tar documento conforme o modelo constante do ANEXO IV 

do programa do concurso;

— para prestação através de depósito em numerário, deve 

ser solicitada a respectiva guia de depósito no Departamento 

de Gestão Patrimonial destes Serviços e posteriormente proce-

der ao depósito no banco indicado.

Consulta do programa do concurso, do caderno de encargos 

e da relação dos artigos a adquirir:

— Durante o horário normal de expediente, na Sala n.º 810 

do Departamento de Gestão Patrimonial (8.º andar) do Edf. 

«Finanças». Preço das cópias dos referidos documentos e res-

pectivo suporte informático: cinquenta patacas ($50,00); ou por

— Descarregamento gratuito na página electrónica da DSF 

(website: http://www.dsf.gov.mo)

Critérios de adjudicação:

O prazo e as condições de fornecimento de cada produto, 

neste concurso são definidos no programa do concurso, e a 

adjudicação de cada fornecimento é feita segundo os seguintes 

parâmetros e percentagens:

a) Preço — 40%

b) Qualidade do produto a fornecer — 45%

c) Qualidade dos produtos, idêntica, aos fornecidos nos últi-

mos 3 anos — 15% 

Tempestade:

Em caso de encerramento destes Serviços por motivos de 

tempestade ou outras causas de força maior, o termo do prazo 

de entrega das propostas, a data e a hora de abertura das pro-

postas, inicialmente estabelecidos, serão alterados de acordo 

com os pontos n.os 5.6.2 e 7.1 do programa do concurso.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 25 865,00)
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03/IC/2021

15/2009

26/2009

6/2020

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Anúncio

Por despacho do director destes Serviços, de 18 de Junho de 

2021:

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 19.º 

da Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 

a licença de actividade da agência de emprego n.º 7/2018, a pe-

dido da «BCA (Macau) Limitada», titular da licença da agên-

cia «BCA (Macau) Divisão de Recursos Humanos», a partir 1 

de Julho de 2021.

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, 1 de Julho 

de 2021.

O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

(Custo desta publicação $ 872,00)

INSTITUTO CULTURAL

Aviso

Despacho n.º 03/IC/2021

Ao abrigo do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-

posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 

Chefia) e nos artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 

pessoal de direcção e chefia), e usando da faculdade conferida 

pelo n.º 3 do Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais 

e Cultura n.º 6/2020, determino o seguinte:

1. São delegadas e subdelegadas na directora do Museu de 

Macau, Lou Ho Ian, na chefe da Divisão de Organização e In-

formática, Anna Ho, no chefe da Divisão de Desenvolvimento 

de Recursos Bibliográficos, Ng Ka Chon, na chefe da Divisão 

de Estudos e Publicações, substituta, Ng Mei Kun, as seguintes 

minhas competências próprias e delegadas:

1) Assinar o expediente no âmbito das competências da res-

pectiva subunidade, que não careça de decisão superior;

2) Autorizar o gozo de férias por períodos não superiores a 

onze dias úteis, e decidir sobre os pedidos de alteração, anteci-

pação e de acumulação de férias por motivos pessoais, ou por 

conveniência de serviço até ao máximo de onze dias úteis;

3) Decidir sobre os pedidos de justificação de faltas dos res-

pectivos trabalhadores.

2. A presente delegação e subdelegação de competências é 

feita sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-

das ou subdelegadas cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 

publicação.
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 $1,971.00

 

6/ID/2021

1. 63/85/M

1

2

3

4

2. 

818

$500.00

www.sport.gov.mo

3. 

4. 

Instituto Cultural, aos 30 de Junho de 2021.

A Presidente do Instituto, Mok Ian Ian.

(Custo desta publicação $ 1 971,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncio

Concurso Público n.º 6/ID/2021

«Serviço de limpeza na Nave Desportiva dos Jogos da Ásia 

Oriental de Macau, no Centro Internacional de Tiro,

 no Centro de Bowling e na Academia de Ténis»

1. Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei 

n.º 63/85/M, de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho 

da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultu-

ra, de 25 de Junho de 2021, o Instituto do Desporto, vem pro-

ceder, em representação da entidade adjudicante, à abertura 

do concurso público para o serviço de limpeza de 1 de Outubro 

de 2021 a 30 de Setembro de 2023, nas seguintes instalações 

desportivas:

Instalações desportivas

1 Nave Desportiva dos Jogos da Ásia Oriental de Macau

2 Centro Internacional de Tiro

3 Centro de Bowling

4 Academia de Ténis

2. A partir da data da publicação do presente anúncio, os 

concorrentes podem dirigir-se ao balcão de atendimento da 

sede do Instituto do Desporto, sito na Avenida do Dr. Rodri-

go Rodrigues, n.º 818, em Macau, no horário de expediente, 

das 9,00 às 13,00 e das 14,30 às 17,30 horas, para consulta do 

processo de concurso ou para obtenção da cópia do processo, 

mediante o pagamento de $ 500,00 (quinhentas) patacas. Pode 

ainda ser feito o descarregamento gratuito dos ficheiros pela 

internet na área de «Informação relativa à aquisição» da pági-

na electrónica do Instituto do Desporto: www.sport.gov.mo.

3. A sessão de esclarecimentos deste concurso público terá 

lugar no dia 12 de Julho de 2021, segunda-feira, pelas 10,00 

horas, na sala de reuniões do Centro de Formação e Estágio de 

Atletas do Instituto do Desporto, sito na Rua de Ténis (ao lado 

da Nave Desportiva dos Jogos da Ásia Oriental de Macau). 

Em caso de encerramento do Instituto do Desporto na data e 

hora da sessão de esclarecimento, por motivos de tufão ou por 

motivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para a 

sessão de esclarecimentos serão adiadas para a mesma hora do 

primeiro dia útil seguinte.

4. Os concorrentes devem comparecer na sede do Instituto 

do Desporto até à data limite para a apresentação das propos-

tas para tomarem conhecimento sobre eventuais esclarecimen-

tos adicionais.
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$260,000.00

7. 

8. 90

 

 $3,704.00

 

01/IGEQF/2021

24/2018

178/2019 8/99/M

1. 9.5

 ................................................................................. 9.1

5. O prazo para a apresentação das propostas termina às 

12,00 horas do dia 28 de Julho de 2021, quarta-feira, não sendo 

admitidas propostas fora do prazo. Em caso de encerramento 

do Instituto do Desporto na data e hora limites para a apresen-

tação das propostas acima mencionadas, por motivos de tufão 

ou por motivos de força maior, a data e a hora limites estabe-

lecidas para a apresentação das propostas serão adiadas para a 

mesma hora do primeiro dia útil seguinte.

6. Os concorrentes devem apresentar a sua proposta dentro 

do prazo estabelecido, na sede do Instituto do Desporto, no en-

dereço acima referido, acompanhada de uma caução provisória 

no valor de $ 260 000,00 (duzentas e sessenta mil) patacas, por 

depósito em numerário, em ordens de caixa, em cheque ou 

mediante garantia bancária emitidos a favor do Fundo do Des-

porto, a entregar na Divisão Financeira e Patrimonial na sede 

do Instituto do Desporto.

7. O acto público do concurso terá lugar no dia 29 de Julho 

de 2021, quinta-feira, pelas 9,30 horas, no auditório da sede do 

Instituto do Desporto. Em caso de encerramento do Instituto 

do Desporto na data e hora para o acto público do concurso 

acima mencionadas, por motivos de tufão ou por motivos de 

força maior, ou em caso de adiamento na data e hora limites 

para a apresentação das propostas, por motivos de tufão ou por 

motivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para o 

acto público do concurso serão adiadas para a mesma hora do 

primeiro dia útil seguinte.

8. As propostas são válidas durante 90 (noventa) dias segui-

dos a contar da data da sua abertura.

Instituto do Desporto, 1 de Julho de 2021.

O Presidente do Instituto, Pun Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 3 704,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

(Ref. da Prova n.º: 01/IGEQF/2021)

De classificação final da prova de avaliação para o reconheci-

mento de equivalência total ao internato geral, ao abrigo 

do Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 24/2018 e Despacho do Chefe 

do Executivo n.º 178/2019, realizado nos termos do aviso publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 20, II Série, de 20 de Maio de 2021:

1. Candidato excluído por ter obtido classificação de prova 
oral inferior a 9,5 valores:

 Nome valores

Chou Wai Si Diana .................................................................9,1
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2. 9.5

1  ........................................................................ 8.4

2  ........................................................................ 8.4

3  ........................................................................ 6.4

4  ........................................................................ 6.4

5  ........................................................................ 7.2

6  ........................................................................ 7.6

7  ........................................................................ 6.4

8  ............................................................................ 6.0

3. 

1

2

57/99/M

110/99/M

 

 

   

 $2,911.00

A23/TDT/FAR/2020

2. Candidatos excluídos por terem obtido classificação de 
prova escrita de conhecimentos inferior a 9,5 valores:

N.º  Nome valores

1 Fong Ka Wa .................................................................... 8,4

2 Ip Iek Cheong ................................................................ 8,4

3 Lau Kin Chi ................................................................... 6,4

4 Lei Iat Heng ................................................................... 6,4

5 Lei Man Kin ................................................................... 7,2

6 Lo Sio Fong .................................................................... 7,6

7 Tang Hao I ...................................................................... 6,4

8 Zhong Yuan ................................................................... 6,0

3. Candidatos excluídos por não terem comparecido à prova 
escrita de conhecimentos:

N.º Nome

1 Leong Ka Hou

2 San Wan Hei

Nos termos do artigo 153.º e seguintes do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 

de 11 de Outubro, os candidatos podem apresentar recurso 

hierárquico facultativo para a Secretária para os Assuntos Sociais 

e Cultura, no prazo de 30 dias, a contar do dia seguinte à data 

da publicação da presente lista no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau e, concomitantemente, ao 

abrigo do disposto no artigo 20.º e seguintes do Código de 

Processo Administrativo Contencioso, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro, da presente lista cabe 

recurso contencioso para o Tribunal Administrativo, no prazo 

de 30 dias, a contar do dia seguinte à data da sua publicação no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 24 de Junho de 2021).

Serviços de Saúde, 1 de Junho de 2021.

O Júri:

Presidente: Dr.ª Tong Van Ieng, chefe de serviço de ginecologia 

e obstetrícia.

Vogais efectivas: Dr.ª Ao Hei, médica consultora de pediatria; e

Dr.ª Lam Kuo, médica assistente de medicina familiar.

(Custo desta publicação $ 2 911,00)

(Ref. do Concurso n.º A23/TDT/FAR/2020)

Classificativa final dos candidatos ao concurso de acesso, 

condicionado, de prestação de provas, para o preenchimento 

de seis lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 

1.º escalão, área funcional farmacêutica, da carreira de técnico 

de diagnóstico e terapêutica do quadro do pessoal dos Serviços 

de Saúde, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, II Série, de 2 

de Dezembro de 2020:
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Candidatos aprovados: valores

1.º Lip Chon Fo ................................................................ 70,41

2.º Sio Wai Chi.................................................................. 67,67

3.º Wong Ka Man ............................................................. 67,00

4.º Lam I Man ................................................................... 65,33

5.º Wong Kam Kao .......................................................... 63,10

6.º Tam Sin Ieng ............................................................... 61,20

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, os candidatos podem 

interpor recurso da presente lista para a entidade que autori-

zou a abertura do concurso, no prazo de dez dias úteis, conta-

dos do dia seguinte à data da publicação da presente lista no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 24 de Junho de 2021).

Serviços de Saúde, aos 10 de Junho de 2021.

O Júri:

Presidente: Lei Sai Ian, chefe da Divisão de Farmacovigilância 

e Farmacoeconomia.

Vogais efectivos: Ng Meng Wai, técnico de diagnóstico e 

terapêutica assessor; e

Wong Sok Nei, técnico de diagnóstico e terapêutica assessor.

(Custo desta publicação $ 1 971,00)

Anúncios

Informa-se que, nos termos definidos nos artigos 22.º do 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento 

do Procedimento Concursal da Carreira Médica) e n.º 3 do ar-

tigo 35.º e artigo 56.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 

dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada, na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de 

S. Januário, e disponível nos websites destes Serviços (http://

www.ssm.gov.mo), bem como da Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública (http://www.safp.gov.mo), o 

local, data e hora da realização da discussão do currículo ao 

concurso externo, de prestação de provas, para o preenchi-

mento de dois lugares de médico assistente, 1.º escalão, área 

funcional hospitalar (obstetrícia e ginecologia), da carreira 

médica, em regime de contrato administrativo de provimento 

dos Serviços de Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 13, II 

Série, suplemento, de 31 de Março de 2021.

Serviços de Saúde, aos 30 de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

                  

1.º  ...................................................................... 70.41 

2.º  ...................................................................... 67.67 

3.º  ...................................................................... 67.00 

4.º  ...................................................................... 65.33 

5.º  ...................................................................... 63.10 

6.º  ...................................................................... 61.20 

23/2017 14/2016

 

 

      

 $1,971.00

 

131/2012

23/2017

14/2016

http://www.ssm.gov.mo

http://www.safp.gov.mo

 

 $1,144.00
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Faz-se saber que no Concurso Público n.º 18/P/21 para a 

«Prestação de serviços de lavagem e engomagem aos Serviços 

de Saúde», publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 24, II Série, de 16 de Junho de 

2021, foram prestados esclarecimentos, nos termos do artigo 3.º 

do programa do concurso público pela entidade que o realiza e 

que foram juntos ao respectivo processo.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta durante o horário de expediente na Divisão de Apro-

visionamento e Economato dos Serviços de Saúde, sita na Rua 

do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, 

Macau, e também estão disponíveis na página electrónica dos 

S.S. (www.ssm.gov.mo).

Serviços de Saúde, 1 de Julho de 2021.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 793,00)

(Ref. do Concurso n.º A07/TDT/LAB/2021) 

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 3 do artigo 35.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos 

Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e disponível 

na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.gov.mo), 

a lista classificativa da prova de conhecimentos dos candidatos 

ao concurso de acesso, condicionado, de prestação de provas, 

para o preenchimento de sete lugares de técnico de diagnóstico 

e terapêutica assessor, 1.º escalão, área funcional laboratorial, 

da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica do quadro 

do pessoal dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio publica-

do no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 10, II Série, de 10 de Março de 2021.

Serviços de Saúde, aos 2 de Julho de 2021.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 020,00)

(Ref. do Concurso n.º A12/TDT/FAR/2021)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 2 do artigo 26.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos 

Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e disponível 

na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.gov.mo), 

a lista provisória dos candidatos ao concurso de acesso, condi-

cionado, de prestação de provas, para o preenchimento de dez 

lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 1.º 

escalão, área funcional farmacêutica, da carreira de técnico de 

18/P/21

258

3 C

www.ssm.gov.mo

 

 $793.00

A07/TDT/LAB/2021

23/2017 14/2016

http://www.ssm.gov.mo

 

 $1,020.00

A12/TDT/FAR/2021

23/2017 14/2016
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http://www.ssm.gov.mo

 

 $1,303.00

 

14/SS/2021

1. 30/95/M

   

 

 

          

2. 

06/SS/2021

 

 $1,417.00

IC/CON/2021

23/2017 14/2016

diagnóstico e terapêutica do quadro do pessoal dos Serviços de 

Saúde, e para o preenchimento de onze lugares de técnico de 

diagnóstico e terapêutica principal, 1.º escalão, área funcional 

farmacêutica, da carreira de técnico de diagnóstico e terapêu-

tica, providos em regime de contrato administrativo de provi-

mento dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 22, II Série, de 2 de Junho de 2021.

Serviços de Saúde, aos 2 de Julho de 2021.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

Avisos

Despacho n.º 14/SS/2021

1. Ao abrigo do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 30/95/M, de 10 

de Julho, a Comissão Consultiva para a Publicidade de Medi-

camentos passa a ter a seguinte composição:

Presidente: Cheang Seng Ip, subdirector dos Serviços de 

Saúde para os Cuidados de Saúde Generalizados.

Vogais: Chefe do Departamento dos Assuntos Farmacêuti-

cos;

Lai Sheung Yin, médico dos Serviços de Saúde, ou, em sua 

substituição, Iao Lei Lei;

Wong Hon Neng, presidente da comissão executiva, repre-

sentante do Conselho de Consumidores;

Kong Sui Ling, representante da Associação de Comercian-

tes de Medicamentos de Macau, ou, em sua substituição, Chan 

Ka Keong; e

Kuan Su Kun, representante da Associação de Medicamen-

tos Chineses, ou, em sua substituição, Kong Su Kan.

2. É revogado o Despacho n.º 06/SS/2021, de 26 de Março de 

2021, publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 15, II Série, de 14 de Abril de 2021. 

Serviços de Saúde, aos 25 de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

(Ref. do Concurso n.º IC/CON/2021)

Informa-se que, para os candidatos admitidos ao concurso 

de prestação de provas para ingresso nos internatos comple-

mentares (trinta lugares), aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 2, II 

Série, de 13 de Janeiro de 2021, nos termos definidos no n.º 3 

do artigo 27.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-

tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-
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https://www.ssm.gov.mo

 

 $1,417.00

 

PT/009/2021

N6 4012

100.00

https://www.um.edu.mo/

N6 4009

N6 4012

balhadores dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, a prova escrita de conhecimentos 

terá a duração de 2 horas e 30 minutos e será realizada no dia 

24 de Julho de 2021, às 14,30 horas, na Sala de Conferências, 

situada no 3.º andar do Centro de Saúde Areia Preta (Hac Sa 

Wan) de Macau. 

Informação mais detalhada sobre a distribuição dos candi-

datos admitidos pelas salas aonde os mesmos se devem apre-

sentar para a realização da prova escrita de conhecimentos, 

bem como outras informações de interesse dos candidatos 

admitidos, encontram-se afixadas para consulta, na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde, na Estrada do Visconde de S. 

Januário, Macau, bem como na página electrónica destes 

Serviços (https://www.ssm.gov.mo). 

Serviços de Saúde, 1 de Julho de 2021.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Anúncio

(Concurso Público n.º PT/009/2021)

De acordo com o despacho da Ex.ma Senhora Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura, de 25 de Junho de 2021, 

encontra-se aberto o concurso público para o fornecimento e 

instalação de equipamentos e sistemas de software de recepção 

de dados de satélite para a Faculdade de Ciências e Tecnologia 

da Universidade de Macau.

A cópia do processo do concurso público fornecida ao preço 

de cem patacas ($100,00) por exemplar, encontra-se à dispo-

sição dos interessados, a partir do dia 7 de Julho de 2021, nos 

dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas, 

na Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º andar 

do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, 

Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou pode ser 

descarregada gratuitamente através da página electrónica da 

Universidade de Macau (https://www.um.edu.mo/).

A fim de compreender os pormenores do objecto deste 

concurso, cada concorrente poderá destacar dois elementos, 

no máximo, para comparecerem na sessão de esclarecimento 

e inspeccionarem o local. A sessão de esclarecimento decor-

rerá às 11,00 horas do dia 12 de Julho de 2021, na Sala 4009, 

4.º andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de 

Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, sendo 

a inspecção do local efectuada no mesmo dia, após a sessão de 

esclarecimento.

Entre o dia 7 de Julho de 2021 e a data limite para a entrega 

das propostas, os concorrentes têm a responsabilidade de se 

deslocar à Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º 

andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Ma-

cau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou visitar 
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https://www.um.edu.mo/

/

165,000.00

N6 4009

 

 $2,606.00

 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 150

10. 

11. 

a página electrónica da Universidade de Macau (https://www.

um.edu.mo/), para tomarem conhecimento de eventuais escla-

recimentos adicionais e/ou informações mais actualizadas.

O prazo de entrega das propostas termina às 17,30 horas do 

dia 4 de Agosto de 2021. Os concorrentes ou os seus represen-

tantes devem entregar as respectivas propostas e documentos 

à Secção de Aprovisionamento da Universidade de Macau e 

prestar uma caução provisória no valor de cento e sessenta e 

cinco mil patacas ($165 000,00), feita em numerário, ou me-

diante ordem de caixa, garantia bancária ou seguro de caução, 

a favor da Universidade de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á às 10,00 horas do dia 

5 de Agosto de 2021, na Sala 4009, 4.º andar do Edifício Admi-

nistrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da Univer-

sidade, Taipa, Macau, China.

Universidade de Macau, 1 de Julho de 2021.

O Reitor, Song Yonghua.

(Custo desta publicação $ 2 606,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Anúncio

Concurso público de empreitada de obra pública designada por 

obra de decoração dos escritórios do complexo da plataforma 

de Serviços para a Cooperação Comercial entre a China e os 

Países de Língua Portuguesa

1. Entidade que põe a obra a concurso: Região Administra-

tiva Especial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Direc-

ção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto da empreitada: decoração dos escritórios do com-

plexo acima mencionado.

5. Local de execução: sita na Avenida Dr. Sun Yat Sen.

6. Obra dividida por partes: não.

7. Admissibilidade de apresentação de anteprojecto: não.

8. Tipo de empreitada: por série de preços.

9. Prazo de execução da obra: 150 (cento e cinquenta) dias de 

trabalho.

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: pessoas, singulares ou colectivas, 

inscritas na DSSOPT na modalidade de execução de obras, 

bem como aquelas que à data limite de apresentação de pro-

postas tenham requerido ou renovado a referida inscrição, 
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12. 

40/99/M

13. 

9 00 12 45 14 30 17 00

$400.00

14. 

15. 

16. 90

74/99/M

17. $1,600,000.00

18. 5%

5%

19. 

sendo que neste último caso a admissão é condicionada ao 

deferimento do pedido de inscrição ou renovação.

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou em agrupa-

mento, só podem submeter uma única proposta.

12. Modalidade jurídica da associação a adoptar pelo con-

corrente em agrupamento a quem venha eventualmente a ser 

adjudicada a empreitada: consórcio externo nos termos previs-

tos no Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, 

de 3 de Agosto.

13. Local e hora para consulta do processo do concurso e 

obtenção de cópias:

Local: Departamento de Edificações Públicas da DSSOPT, 

sito na Estrada de D. Maria II, n.º 33, 17.º andar.

Hora: todos os dias úteis, das 9,00 às 12,45 horas e das 14,30 

às 17,00 horas.

Cópias do processo do concurso: versão digital, mediante o 

pagamento de $400,00 (quatrocentos patacas).

14. Local, data e hora limite para a entrega das propostas:

Local: Secção de Atendimento e Expediente Geral da 

DSSOPT, sita na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c.

Data e hora limite: dia 2 de Agosto de 2021, segunda-feira, até 

às 12,00 horas.

Em caso de encerramento desta Direcção de Serviços na 

hora limite para a entrega de propostas por motivo de força 

maior, o prazo para a entrega das propostas é adiado para o 

primeiro dia útil seguinte à mesma hora.

15. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e 

os documentos que a acompanham (excepto a descrição ou a 

especificação de produtos) devem estar redigidos numa das 

línguas oficiais da RAEM. Quando redigidos noutra língua, 

devem ser acompanhados de tradução legalizada, a qual preva-

lece para todos e quaisquer efeitos.

16. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a 

contar a partir da data de encerramento do acto público do 

concurso, prorrogável, nos termos do artigo 93.º do Decreto-

-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro.

17. Caução provisória: $1 600 000,00 (um milhão e seiscentas 

mil patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia 

bancária ou seguro-caução aprovado nos termos legais.

18. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o adjudicatário tiver a receber, em cada um 

dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 

contrato, em reforço da caução definitiva prestada).

19. Data de realização do acto público do concurso:

Local: Sala de reunião do Departamento de Edificações Pú-

blicas da DSSOPT, sita na Estrada de D. Maria II, n.º 33, 17.º 

andar.

Dia e hora: 3 de Agosto de 2021, terça-feira, pelas 9,30 horas.
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74/99/M

20. 

60%

20%

20%

21. 

 

 $5,278.00

 

004/DSAMA/2021

http://www.marine.gov.mo

 

 $1,258.00

Em caso de encerramento desta Direcção de Serviços para 

o referido acto público, por motivo de força maior ou qualquer 

outro motivo impeditivo, a data de realização do acto público 

do concurso é adiado para o primeiro dia útil seguinte à mes-

ma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 

mandatados devem estar presentes no acto público para os 

efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 

de Novembro, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

20. Critérios de apreciação das propostas:

— Preço da empreitada: 60%;

— Prazo de Execução: 20%;

— Experiência e qualidade em obras: 20%.

21. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 

total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação to-

tal mais elevada, a adjudicação é efectuada ao concorrente com 

a proposta de preço mais baixo.

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, 

aos 30 de Junho de 2021.

A Directora dos Serviços, Chan Pou Ha.

(Custo desta publicação $ 5 278,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncio

(Concurso Público n.º 004/DSAMA/2021)

Faz-se saber que, em relação ao concurso público para «Pres-

tação dos serviços de limpeza e de manutenção de instalações 

do Terminal Marítimo de Passageiros do Porto Interior», pu-

blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 24, II Série, de 16 de Junho de 2021, foram pres-

tados esclarecimentos, pela entidade que realiza o concurso, 

nos termos do ponto 6 do programa do concurso, e juntos ao 

processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta, durante o horário na Divisão Financeira do Departa-

mento de Administração e Finanças da Direcção dos Serviços 

de Assuntos Marítimos e de Água, sito na Calçada da Barra, 

Quartel dos Mouros, e também se encontram disponíveis na 

página electrónica da Direcção dos Serviços de Assuntos 

Marítimos e de Água (http://www.marine.gov.mo).

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 30 de Junho de 2021.

A  Directora dos Serviços, Wong Soi Man. 

(Custo desta publicação $ 1 258,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Aviso

Despacho n.º 012/DSPA/2021

Nos termos da alínea 6) do artigo 5.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2009 (Organização e funcionamento da 

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental), do artigo 10.º 

da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 

Pessoal de Direcção e Chefia) e dos artigos 22.º e 23.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complemen-

tares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e usando da 

faculdade conferida pelo n.º 3 do Despacho do Secretário para 

os Transportes e Obras Públicas n.º 14/2021, determino: 

1. É delegada no subdirector, Hoi Chi Leong, a competência 

para a prática dos seguintes actos referentes à superintendên-

cia do Departamento de Desenvolvimento e Gestão do Sector 

Energético: 

1) Assinar os avisos e anúncios relativos a actos de gestão 

corrente, visar e assinar os documentos que careçam de tal for-

malidade na tramitação de assuntos correntes, com excepção 

da assinatura dos avisos, anúncios e expediente referentes a 

concursos públicos para adjudicação, aspecto que é objecto de 

delegação de competências específicas; 

2) Homologar a avaliação do desempenho do pessoal, com 

excepção do pessoal de chefia;

3) Assinar as declarações de vencimento, as declarações de 

serviço e os registos biográficos do respectivo pessoal;

4) Aprovar o mapa de férias e suas alterações, do respectivo 

pessoal;

5) Autorizar o gozo de férias e a antecipação do gozo de fé-

rias do ano civil seguinte, a pedido do trabalhador;

6) Decidir sobre a transferência do gozo de férias, a pedido 

do trabalhador; 

7) Autorizar a transferência, por conveniência de serviço, de 

dias de férias vencidos ou acumulados, nos termos legais;

8) Autorizar a justificação das faltas do respectivo pessoal;

9) Autorizar a prestação de serviço em horas extraordinárias 

até ao limite legalmente previsto.

2. É delegada no subdirector, Ip Kuong Lam, a competência 

para a prática dos seguintes actos referentes à superintendên-

cia do Departamento de Controlo da Poluição Ambiental e da 

Divisão de Organização e Informática:

1) Assinar os avisos e anúncios relativos a actos de gestão 

corrente, visar e assinar os documentos que careçam de tal for-

malidade na tramitação de assuntos correntes, com excepção 

da assinatura dos avisos, anúncios e expediente referentes a 

concursos públicos para adjudicação, aspecto que é objecto de 

delegação de competências específicas;

2) Homologar a avaliação do desempenho do pessoal, com 

excepção do pessoal de chefia;
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3) Assinar as declarações de vencimento, as declarações de 

serviço e os registos biográficos do respectivo pessoal;

4) Aprovar o mapa de férias e suas alterações, do respectivo 

pessoal;

5) Autorizar o gozo de férias e a antecipação do gozo de fé-

rias do ano civil seguinte, a pedido do trabalhador;

6) Decidir sobre a transferência do gozo de férias, a pedido 

do trabalhador;

7) Autorizar a transferência, por conveniência de serviço, de 

dias de férias vencidos ou acumulados, nos termos legais;

8) Autorizar a justificação das faltas do respectivo pessoal;

9) Autorizar a prestação de serviço em horas extraordinárias 

até ao limite legalmente previsto.

3. São delegadas na chefe do Departamento de Planeamento 

e Avaliação Ambiental, Chan Mei Pou, na chefe do Departa-

mento de Sensibilização, Educação e Cooperação Ambiental, 

Un In Lin, no chefe do Departamento de Desenvolvimento e 

Gestão do Sector Energético, Lou Sam Cheong e no chefe do 

Centro de Gestão de Infra-estruturas Ambientais, Chan Kwok 

Ho, as competências para a prática dos seguintes actos no âm-

bito dos respectivos departamentos e do Centro:

1) Autorizar a ausência temporária do respectivo pessoal do 

seu posto de trabalho, nos períodos da manhã ou da tarde do 

horário diário de trabalho obrigatório;

2) Visar as requisições de materiais destinadas ao próprio 

departamento e ao próprio Centro;

3) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores 

e os documentos necessários à instrução dos processos e à 

execução de decisões, assumidas pelo próprio departamento e 

pelo Centro;

4) Aprovar as alterações ao mapa de férias do respectivo 

pessoal;

5) Autorizar o gozo de férias e a antecipação do gozo de fé-

rias do ano civil seguinte, a pedido do trabalhador;

6) Autorizar a justificação das faltas do respectivo pessoal.

4. São delegadas no chefe da Divisão de Inspecção Am-

biental, Chio Chan Wa, no chefe da Divisão de Prevenção da 

Poluição Ambiental, Choi Weng Chun, no chefe da Divisão de 

Planeamento Ambiental, Ng Si Io, na chefe da Divisão de Ava-

liação e Monitorização Ambiental, Leung Yuen Fun, na chefe 

da Divisão de Sensibilização e Educação Ambiental, Vong Sao 

Kun, no chefe da Divisão de Cooperação Ambiental, Leong 

Chi Chong e no chefe da Divisão de Organização e Informáti-

ca, Fong Man On, as competências para a prática dos seguintes 

actos no âmbito das respectivas divisões:

1) Autorizar a ausência temporária do respectivo pessoal do 

seu posto de trabalho, nos períodos da manhã ou da tarde do 

horário diário de trabalho obrigatório;

2) Visar as requisições de materiais destinadas à própria di-

visão;
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3) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores e 

os documentos necessários à instrução dos processos e à exe-

cução de decisões, assumidas pela própria divisão;

4) Aprovar as alterações ao mapa de férias do respectivo 

pessoal;

5) Autorizar o gozo de férias e a antecipação do gozo de fé-

rias do ano civil seguinte, a pedido do trabalhador;

6) Autorizar a justificação das faltas do respectivo pessoal.

5. É delegada na chefe da Divisão Administrativa e Financei-

ra, Ho Kin Kuan, a competência para a prática dos seguintes 

actos no âmbito da própria divisão:

1) Autorizar a ausência temporária do respectivo pessoal do 

seu posto de trabalho, nos períodos da manhã ou da tarde do 

horário diário de trabalho obrigatório;

2) Visar as requisições de materiais destinadas às subunida-

des da Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental;

3) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores e 

os documentos necessários à instrução dos processos e à exe-

cução de decisões, assumidas pela própria divisão;

4) Aprovar as alterações ao mapa de férias do respectivo 

pessoal;

5) Autorizar o gozo de férias e a antecipação do gozo de fé-

rias do ano civil seguinte, a pedido do trabalhador;

6) Autorizar a justificação das faltas do respectivo pessoal;

7) Assinar as guias de apresentação de pessoal;

8) Assinar e autenticar os cartões de acesso aos cuidados de 

saúde do pessoal da Direcção dos Serviços de Protecção Am-

biental;

9) Confirmar se as facturas relativas ao processo de aquisi-

ção de bens e serviços reúnem as condições de pagamento;

10) Visar os documentos comprovativos de despesas efectu-

adas pela Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental que, 

no âmbito da norma reguladora da contabilidade pública, de-

viam ser visados pela entidade delegante.

6. É subdelegada no subdirector, Hoi Chi Leong, a compe-

tência para a prática dos seguintes actos referentes à superin-

tendência do Departamento de Desenvolvimento e Gestão do 

Sector Energético:

1) Assinar documento comprovativo de contagem e liquida-

ção do tempo de serviço prestado pelo respectivo pessoal;

2) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e sub-

sídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Administra-

ção Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 

de 21 de Dezembro, e na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de 

antiguidade e dos subsídios de residência e de família) ou nos 

contratos e a atribuição do prémio de tempo de contribuição 

previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos Ser-

viços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respectivo 

pessoal, nos termos legais;
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3) Autorizar a participação do respectivo pessoal em con-

gressos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades 

semelhantes, quando realizados na Região Administrativa Es-

pecial de Macau, doravante designada por RAEM, desde que 

não impliquem despesas nem encargos;

4) Determinar as deslocações em missão oficial do respec-

tivo pessoal à Região Administrativa Especial de Hong Kong 

e ao Interior da China, de que resulte direito à percepção de 

ajudas de custo diárias, até ao limite de um dia;

5) Assinar os ofícios ou comunicações escritas sob quaisquer 

formas que as subunidades acima referidas emitam para enti-

dades públicas e privadas da RAEM.

7. É subdelegada no subdirector, Ip Kuong Lam, a competên-

cia para a prática dos seguintes actos referentes à superinten-

dência do Departamento de Controlo da Poluição Ambiental e 

da Divisão de Organização e Informática:

1) Assinar documento comprovativo de contagem e liquida-

ção do tempo de serviço prestado pelo respectivo pessoal;

2) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e sub-

sídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Administra-

ção Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 

de 21 de Dezembro, e na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de 

antiguidade e dos subsídios de residência e de família) ou nos 

contratos e a atribuição do prémio de tempo de contribuição 

previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos Ser-

viços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respectivo 

pessoal, nos termos legais;

3) Autorizar a participação do respectivo pessoal em con-

gressos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades 

semelhantes, quando realizados na RAEM, desde que não im-

pliquem despesas nem encargos;

4) Determinar as deslocações em missão oficial do respec-

tivo pessoal à Região Administrativa Especial de Hong Kong 

e ao Interior da China, de que resulte direito à percepção de 

ajudas de custo diárias, até ao limite de um dia;

5) Assinar os ofícios ou comunicações escritas sob quaisquer 

formas que as subunidades acima referidas emitam para enti-

dades públicas e privadas da RAEM.

8. A delegação e subdelegação para a assinatura de expe-

diente não abrangem o expediente que deva ser endereçado 

aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, à As-

sembleia Legislativa, aos Gabinetes do Presidente do Tribunal 

de Última Instância e do Procurador, ao Comissariado contra 

a Corrupção, ao Comissariado da Auditoria, aos Serviços de 

Polícia Unitários, aos Serviços de Alfândega, nem do que deva 

ser dirigido aos organismos e entidades situados no exterior da 

RAEM.

9. As presentes delegações e subdelegações de competências 

não impedem o exercício dos poderes de avocação e superin-

tendência.

10. Dos actos praticados no uso de competências delegadas e 

subdelegadas no presente despacho, cabe recurso hierárquico 

necessário.
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11. São ratificados os actos praticados pela chefe da Divisão 

Administrativa e Financeira, Ho Kin Kuan, no âmbito das 

competências ora delegadas e subdelegadas, desde 1 de Junho 

de 2021.

12. É revogado o Despacho n.º 004/DSPA/2021, de 28 de Ja-

neiro de 2021.

13. O presente despacho produz efeitos a partir da data da 

sua publicação.

(Homologadas as subdelegações de competência, por despacho 

do Ex.mo Senhor Secretário para os Transportes e Obras Pú-

blicas, de 28 de Junho de 2021).

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 30 de 

Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Tam Vai Man. 

(Custo desta publicação $ 10 747,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcio-

nais, externo, do regime de gestão uniformizada, para o pre-

enchimento de um lugar vago de técnico superior de 2.ª classe, 

1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de engenharia 

de telecomunicações, em regime de contrato administrativo 

de provimento da Direcção dos Serviços de Correios e Tele-

comunicações, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção 

de Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto por 

aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 1, II Série, de 6 de Janeiro de 2021, a 

entrevista de selecção, com a duração de 20 minutos, terá lugar 

a 16 de Julho de 2021, no período das 10,00 às 12,35 horas, na 

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, sita na 

Estrada de Dona Maria II, n.os 11-11D, Edifício dos Correios, 6.º 

andar, Macau (sala de recepção dos candidatos).

Informação mais detalhada sobre o local, data e hora a que 

cada candidato se deve apresentar para a realização da entre-

vista de selecção, bem como outras informações de interesse 

dos candidatos serão afixadas na Direcção dos Serviços de 

Correios e Telecomunicações, 2.º andar do Edifício-Sede da 

mesma Direcção de Serviços, sito no Largo do Senado, em 

Macau, podendo ser consultadas no local indicado dentro do 

horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 e 

as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-feira 

entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 horas), 

e disponibilizadas na página electrónica destes Serviços (http://

www.ctt.gov.mo/) e dos SAFP (http://www.safp.gov.mo/).

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 

30 de Junho de 2021.

A Directora dos Serviços, Lau Wai Meng.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)
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INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Anúncio

[38 /2021]

Faz-se saber que, em relação ao concurso público para a 

Prestação de Serviços de Administração para a Habitação 

Económica de Macau — Pódio do Edifício do Bairro da Ilha 

Verde (Subcondomínio B), cujo anúncio foi publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 23, II 

Série, de 6 de Setembro de 2021, e nos termos do n.º 3 do pro-

grama do concurso, foram prestados esclarecimentos escritos 

pela entidade que realiza o concurso e que os mesmos foram 

juntos ao processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta na recepção do Instituto de Habitação (IH), sita na 

Estrada do Canal dos Patos, n.º 220, Edifício Cheng Chong, r/c 

L, Macau, durante o horário de funcionamento, encontrando-se 

também disponíveis na página electrónica do IH (http://www.

ihm.gov.mo).

Instituto de Habitação, aos 24 de Junho de 2021.

O Presidente do Instituto, Arnaldo Santos.

(Custo desta publicação $ 1 178,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Avisos

Despacho n.º 1/DSCC/2021

Ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 70/93/M, 

de 20 de Dezembro, no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, e nos artigos 

22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, usando da 

faculdade conferida pelo n.º 3 do Despacho do Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas n.º 17/2021, determino o seguinte:

1. É subdelegada na chefe do Departamento de Cartografia, 

Law Sio Peng, a competência para, no âmbito daquele departa-

mento, assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 

da Região Administrativa Especial de Macau. 

2. É subdelegada na chefe da Divisão de Cadastro, Chim 

Heng Sam, a competência para, no âmbito daquela divisão, as-

sinar o expediente dirigido a entidades e organismos da Região 

Administrativa Especial de Macau.

3. É subdelegada na chefe da Divisão Administrativa e 

Financeira, Lao Lai Kuan, a competência para, no âmbito da-

quela divisão, assinar o expediente dirigido a entidades e orga-

nismos da Região Administrativa Especial de Macau.

4. A subdelegação de assinatura do expediente supramencio-

nada não abrange o expediente que deva ser endereçado aos 

Gabinetes do Chefe do Executivo e Secretários, à Assembleia 



10196    27   2021  7  7 

3/DSCC/2020

 

2/DSCC/2021

70/93/M 15/2009

26/2009

Legislativa, aos Gabinetes do Presidente do Tribunal de Últi-

ma Instância e do Procurador, ao Comissariado contra a Cor-

rupção, ao Comissariado da Auditoria, aos Serviços de Polícia 

Unitários, aos Serviços de Alfândega, e a Entidades ou Orga-

nismos Públicos situados no exterior da Região Administrativa 

Especial de Macau.

5. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-

juízo dos poderes de avocação e superintendência.

6. Dos actos praticados no uso dos poderes subdelegados 

aqui conferidos, cabe recurso hierárquico necessário.

7. São ratificados os actos praticados pelas chefes acima men-

cionadas, no âmbito das competências ora subdelegadas, desde 

16 de Junho de 2021.

8. É revogado o Despacho n.º 3/DSCC/2020.

9. Sem prejuízo do disposto no número 7, o presente despa-

cho entra em vigor na data da sua publicação.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 18 de Junho de 2021).

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 16 de 

Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

Despacho n.º 2/DSCC/2021

Ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 70/93/M, 

de 20 de Dezembro, no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, e nos artigos 

22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, determino 

o seguinte:

1. É delegada na chefe do Departamento de Cartografia, 

Law Sio Peng, a competência para, no âmbito daquele departa-

mento, praticar os seguintes actos: 

1) Autorizar o gozo de férias, decidir sobre os pedidos de 

alteração e de antecipação de férias, nos termos da lei;

2) Autorizar as faltas justificadas pelo pessoal e decidir sobre 

as faltas injustificadas;

3) Autorizar os pedidos de cartografia de base, cartografia 

digital, fotografias aéreas, cartazes e postais;

4) Autorizar os pedidos de serviço de levantamento no cam-

po de demarcação, implantação de vértices, levantamento de 

coordenadas e de cotas de nível, e outras tarefas específicas nas 

áreas de topografia e cartografia;

5) Assinar plantas de demarcação e plantas cadastrais relati-

vas ao Regulamento Geral da Construção Urbana;

6) Visar as requisições de material destinadas àquele depar-

tamento;

7) Assinar o expediente necessário à mera instrução de 

processos e à execução das decisões, no âmbito das competências 

daquele departamento e das subunidades orgânicas que 

superintende.
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2. É delegada na chefe da Divisão de Cadastro, Chim Heng 

Sam, a competência para, no âmbito daquela divisão, praticar 

os seguintes actos:

1) Autorizar o gozo de férias, decidir sobre os pedidos de 

alteração e de antecipação de férias, nos termos da lei;

2) Autorizar as faltas justificadas pelo pessoal e decidir sobre 

as faltas injustificadas;

3) Autorizar os pedidos de plantas cadastrais definitivas 

relativas ao Decreto-Lei n.º 3/94/M;

4) Assinar as folhas de relatório cadastral que acompanham 

as plantas de demarcação e as plantas cadastrais relativas ao 

Regulamento Geral da Construção Urbana;

5) Visar as requisições de material destinadas àquela divisão;

6) Assinar o expediente necessário à mera instrução de pro-

cessos e à execução das decisões, no âmbito das competências 

daquela divisão.

3. É delegada na chefe da Divisão Administrativa e Finan-

ceira, Lao Lai Kuan, a competência para, no âmbito daquela 

divisão, praticar os seguintes actos:

1) Assinar guias de apresentação de pessoal;

2) Autorizar o gozo de férias, decidir sobre os pedidos de al-

teração e de antecipação de férias, nos termos da lei;

3) Autorizar as faltas justificadas pelo pessoal e decidir sobre 

as faltas injustificadas;

4) Confirmar os pedidos de ajudas de custo e todos os que 

revistam idêntica natureza;

5) Assinar e autenticar os cartões de acesso a cuidados de 

saúde respeitantes ao pessoal da Direcção dos Serviços de 

Cartografia e Cadastro; 

6) Visar as requisições de material destinadas a todas as 

subunidades orgânicas da Direcção dos Serviços de Cartografia 

e Cadastro;

7) Confirmar se as facturas relativas ao processo de aquisi-

ção de bens e serviços reúnam as condições de pagamento;

8) Visar os documentos justificativos de despesas efectuadas 

pela Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro que, no 

âmbito das normas reguladoras da contabilidade pública, de-

vam ser visados pela entidade delegante;

9) Assinar o expediente necessário à mera instrução de pro-

cessos e à execução das decisões, no âmbito das competências 

daquela divisão.

4. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 

dos poderes de avocação e superintendência.

5. Dos actos praticados no uso dos poderes delegados aqui 

conferidos, cabe recurso hierárquico necessário.

6. É revogado o Despacho n.º 4/DSCC/2020.

7. O presente despacho entra em vigor na data da sua publi-

cação.
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 $6,614.00

 

23/2017

14/2016

http://www.safp.gov.mo/

http://www.smg.gov.mo/

 

 $1,575.00

 

1. 

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 25 de 

Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

(Custo desta publicação $ 6 614,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Direcção dos Serviços 

Meteorológicos e Geofísicos, sito na Rampa do Observatório, 

Taipa Grande, Taipa, podendo ser consultada no local indicado, 

dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 

9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas; sexta-feira das 9,00 

às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), e disponibilizadas na 

página electrónica da Direcção dos Serviços de Administração 

e Função Pública, em http://www.safp.gov.mo/, bem como na 

página electrónica da Direcção dos Serviços Meteorológicos e 

Geofísicos, em http://www.smg.gov.mo/, a lista classificativa da 

prova de conhecimentos (prova escrita) dos candidatos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de um lugar vago de meteorologista operacional de 2.ª 

classe, 1.º escalão, da carreira de meteorologista operacional, em 

regime de contrato administrativo de provimento da Direcção dos 

Serviços Meteorológicos e Geofísicos, e dos que vierem a veri-

ficar-se nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, 

aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 51, II Série, de 16 de Dezembro 

de 2020.

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 30 

de Junho de 2021.

O Director dos Serviços, Leong Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 1 575,00)

GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE INFRA-ESTRUTURAS

Anúncio

Concurso público de empreitada de obra pública designada por 

«Empreitada de construção de habitação pública na Avenida 

de Venceslau de Morais — Obra de superestrutura»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Região Administrati-

va Especial de Macau.
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2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 800

1 1

475

8 9

10. 

11. 

12. 

40/99/M

13. 

9 00 12 45 14 30 17 00

$1,000.00

14. 

 

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Ga-

binete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto da empreitada: construção da superestrutura da 

habitação pública.

5. Local de execução: no cruzamento da Avenida de Vences-

lau de Morais com a Rua dos Pescadores.

6. Obra dividida por partes: não.

7. Admissibilidade de apresentação de anteprojecto: não.

8. Tipo de empreitada: por preço global.

9. Prazo de execução da obra: o prazo máximo global de 

construção é de 800 (oitocentos) dias de trabalho, contados a 

partir da data de consignação, com 1 (uma) meta obrigatória 

de execução, sendo a: 

— Primeira (1.ª) meta obrigatória: conclusão de execução da 

cobertura da superestrutura do edifício, com o prazo máximo 

de execução de 475 (quatrocentos e setenta e cinco) dias de tra-

balho, contado a partir da data de consignação.

(Indicado pelo concorrente; deve consultar os pontos 8 e 9 

do Preâmbulo do programa do concurso).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: pessoas, singulares ou colec-

tivas, inscritas na DSSOPT na modalidade de execução de 

obras, bem como aquelas que à data limite de apresentação de 

propostas tenham requerido ou renovado a referida inscrição, 

sendo que neste último caso a admissão é condicionada ao de-

ferimento do pedido de inscrição ou renovação. 

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou em agrupa-

mento, só podem submeter uma única proposta.

12. Modalidade jurídica da associação a adoptar pelo con-

corrente em agrupamento a quem venha eventualmente a ser 

adjudicada a empreitada: consórcio externo nos termos previs-

tos no Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, 

de 3 de Agosto.

13. Local e hora para consulta do processo do concurso e ob-

tenção de cópias: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Hora: todos os dias úteis, das 9,00 às 12,45 e das 14,30 às 

17,00 horas. 

Cópias do processo do concurso: versão digital, mediante o 

pagamento de $1 000,00 (mil patacas).

14. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Data e hora limite: dia 28 de Julho de 2021, quarta-feira, até 

às 17,00 horas.
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15. 

16. 90

74/99/M

17. $28,400,000.00

18. 5%

5%

19. 

74/99/M

20.  

50%

30%

20%

21. 

 

 $5,594.00

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) na hora limite 

para a entrega de propostas por motivo de força maior, o prazo 

para a entrega das propostas é adiado para o primeiro dia útil 

seguinte à mesma hora.

15. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta 

e os documentos que a acompanham devem estar redigidos 

numa das línguas oficiais da RAEM. A língua inglesa poderá 

ser utilizada nos casos expressamente indicados no programa 

do presente concurso.

16. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a 

contar a partir da data de encerramento do acto público do 

concurso, prorrogável, nos termos do artigo 93.º do Decreto-

-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro.

17. Caução provisória: $28 400 000,00 (vinte e oito milhões 

e quatrocentas mil patacas), a prestar mediante depósito em 

dinheiro, garantia bancária ou seguro-caução aprovado nos 

termos legais.

18. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o adjudicatário tiver a receber, em cada um 

dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 

contrato, em reforço da caução definitiva prestada).

19. Data de realização do acto público do concurso:

Local: sala de reunião do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo 

Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 10.º andar.

Dia e hora: 29 de Julho de 2021, quinta-feira, pelas 9,30 ho-

ras.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) para o referido 

acto público, por motivo de força maior ou qualquer outro mo-

tivo impeditivo, a data de realização do acto público do con-

curso é adiada para o primeiro dia útil seguinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 

mandatados devem estar presentes no acto público para os 

efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 

de Novembro, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

20. Critérios de apreciação das propostas:  

— Preço da empreitada: 50%;

— Prazo de execução: 30%;

— Experiência e qualidade em obras: 20%.

21. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 

total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação to-

tal mais elevada, a adjudicação é efectuada ao concorrente com 

a proposta de preço mais baixo.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, 1 de 

Julho de 2021.

O Coordenador do Gabinete, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 5 594,00)
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3 129/2021

K ids Fu n 

Studio Kids Fun

14 V

1. 

2. 

ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

3. 

4. 

5. 

1. 

2. 

3. 

4. 

 

 $2,176.00

(Custo desta publicação $ 2 176,00)

    

 

3 131/2021
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Macau Table Game 

Cultural Development Association

MTGCDA

  

151

 

 $2,448.00

(Custo desta publicação $ 2 448,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Internacional de Educação 
de Condução com Segurança de Macau
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2021/ASS/M4

217

Associação 

Internacional de Educação de Condução 

c om Seg u ra nça de Macau

Macao International Safety Driving 

Education Association

408-414

D

1

2

1

2

3

1

2
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 Sou Wai Cheong

 $3,341.00

(Custo desta publicação $ 3 341,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

222

175

10 B D

18 45

 Sou Wai Cheong

 $1,893.00

(Custo desta publicação $ 1 893,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Desenvolvimento 
da Arte Criativa Convergência 

de Macau

2021/ASS/M4 218

Associação de Desenvolvimento 

da A r te Cr iat iva C onvergênc ia de 

Macau Macau Gather 

Creative Art Development Association

98

14 P
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 Sou Wai Cheong

 $3,092.00

(Custo desta publicação $ 3 092,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

226

1 AP

1

2

1

2

3

4

1

2

3

1

2

3

4

1

2

3

4

5

1/2

1

2

 Sou Wai Cheong

 $1,927.00

(Custo desta publicação $ 1 927,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Promoção de Actividades 
Juvenis de Macau

2021/ASS/M4 223

Associação de Promo-

ção de Actividades Juvenis de Macau

Macau Youth Activi-

ties Promotion Association

MYAPA

106

5 K
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 Sou Wai Cheong

 $2,639.00

(Custo desta publicação $ 2 639,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Instituto de Mediadores 
Profissionais de Macau

2021/A S S/M4

225

Instituto de Media-

dores Profissionais de Macau

Macau Institute of Professional 

Mediators

26 5

a

b

c
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a

b

c

d

e

f

g

h

a

b

c

d

 Sou Wai Cheong

 $3,375.00

(Custo desta publicação $ 3 375,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M4

228

623

17 N

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

4 .  

1. 

2. 
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1. 

2. 

 Sou Wai Cheong

 $1,881.00

(Custo desta publicação $ 1 881,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 

DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021

1/2021/ASS 36

Associação de Estética 

de Decoração de Interiores de Macau

Macau Interior De cor-

ation Aesthetics Association

18B 3E

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 
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. 

. 

 

 $2,357.00

(Custo desta publicação $ 2 357,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

f 1/2021

3

Associação de Estudos de Tong Teng Su 

(Tong King Sing) Research 

Association of Tong Teng Su (Tong King 

Sing)

19

 

/

/

1

2

3

4

1

2

3

1

2

3

4
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 $2,708.00

(Custo desta publicação $ 2 708,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

  

CERTIFICADO

2021

1/2021

15

Certifico, para efeitos de publicação, que 

foi constituída por documento autenticado 

assinado neste cartório, no dia 28 de Junho 

de 2021, uma associação com a denomina-

ção em epígrafe, cujos objecto e sede cons-

tam do estatuto em anexo, sendo acto cons-

titutivo e estatuto arquivados neste cartório 

no maço de documentos de associações e de 

instituição de fundações do ano 2021, nú-

mero 1/2021 sob o documento número 15.

The Chamber of Com-

merce of Macau Listed Companies

1. 

2. 

3. 

126

23 F1
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Cartório Privado, em Macau, aos 28 de 

Junho de 2021. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $2,210.00

(Custo desta publicação $ 2 210,00)

    

 

3 130/2021

Clube Desportivo Keng Cheng 

Macau

1 5 8 1

1. 

2. 

3. 

4. 

1 6 9 1

1 2 1 30

40

1. 

2. 

3. 

1 1 7 3

1. 

2. 

 

 $1,043.00

(Custo desta publicação $ 1 043,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação para os Estudos da 
Dor de Macau

2021/A S S/M4

219

2.1 

2.1.1 

2.1.2 

2.1.3 

2.2 

2.2.1 

2.2.2 

2.2.3 

 Sou Wai Cheong

 $726.00

(Custo desta publicação $ 726,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

221

129A

16 D

 Sou Wai Cheong

 $397.00

(Custo desta publicação $ 397,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

216
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  Sou Wai Cheong

 $363.00

(Custo desta publicação $ 363,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

220

9. 

12. 

 Sou Wai Cheong

 $408.00

(Custo desta publicação $ 408,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Antigos Alunos 
da Escola Hou Kong

2021/A S S/M4

224

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

1. 

2. 

3. 
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 Sou Wai Cheong

 $2,402.00

(Custo desta publicação $ 2 402,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Características 
Financeiro de Macau

2021/A S S/M4

227

206 17G

  Sou Wai Cheong

 $386.00

(Custo desta publicação $ 386,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Estudo do Vinho 
de Macau

2021/A S S/M4

229

8-C

B

Praça de Lobo de Ávila, 

n.º 8-C, Edf. Fu Tou, r/c B, Macau

 Sou Wai Cheong

 $488.00

(Custo desta publicação $ 488,00)

9578 S.O.

398 18

. 

. 

. 

. 

COMPANHIA DE TRANSPORTES 
AÉREOS AIR MACAU, S.A.R.L.

(Matriculada na Conservatória dos 
Registos Comercial e de Bens Móveis 

de Macau sob o n.º 9578 (S.O.))

Convocatória

  Nos termos e para os efeitos do dispos-

to no artigo 17.º dos Estatutos, é convocada 

a Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia de Transportes Aéreos Air 

Macau, S.A.R.L., para reunir no dia 29 de 

Julho 2021 (Quinta-feira), pelas 15H00, na 

sede social, sita em Macau na Alameda Dr. 

Carlos d’Assumpção, n.º 398, 18.º andar, 

com a seguinte Ordem de Trabalhos:

1. Destituição de membros do Conselho 

de Administração e da Comissão Executiva;

2. Eleição de membros para o Conselho 

de Administração e para a Comissão Exe-

cutiva;

3. Eleição de um membro para o Conselho 

Fiscal;

4. Outros assuntos de interesse para a 

Sociedade.

  Os documentos respeitantes à Ordem 

de Trabalhos, encontram-se na sede social 

à disposição dos Senhores Accionistas, 

para consulta, na sede social, durante as 

horas de expediente, a partir da data da 

publicação da presente convocatória.

Macau, ao 1 de Julho de 2021. — O Presi-

dente da Mesa da Assembleia Geral, Compa-

nhia Nacional de Aviação da China (Macau)

Limitada (Representada por ChenHong)

 $975.00

(Custo desta publicação $ 975,00)
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